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Requisição Responsável

00349Í25 MILTON BORGES PEIXOTO
DescriÉo

ContrateÉo de Empresa em Show Artístico

Data

o3t06,t2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

SecretáÍia Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Obse.vaçáo
A contÍatação da empresa responsávêl pelo show aúíslico cgm a dupla Jonalhan e A&m faz-sê necessária paÍa a realizaÉo do evento

ManiÍestaçóes Culturais 2025, qüe oconerà no dia 28 de junho, paía lormalização do convênio n0 807-2025, de parceria do Govemo do Estado de

Mato Grosso, através da SECEL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALOIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614,516/0001-99
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0000c3
PREFÉITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.614.5'16/0001-99
Resultado da Cotação

Número da Cotação: 00349/25 Data: 03/06/2025 Abertura: 03i06i2025 Encerramento

otd Valor Médio

50.000,00

ValoÍ Total Médio

50.000,00
Itêm Código

I 0M.020.092

DescriÉo

CONTRATAÇÁO DE SHOW REGIONAL

TOTAL
50.000,00 50.000.001



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000twrw.campodelulio. tm.goY.bÍ

TERMo DE RerenÊructl

SolicitaÉo n' 349/2025

í. DO OBJETO

1.í lnexigibilidade de LicitaÉo pêra ContrataÉo de Empresa em Show Artístico, com a dupla Jonathan

e Adam, para formalizaçáo do convênio no 8A7 -2025, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso,

através da SECEL, com a Prefeitura Municipel de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í, A contrataÉo da empresa responúvel pelo show artistico com a dupla Jonathan e Adam faz-se

necessária paê a Íealizacâo do evento 'Manifestaçôês Culturais 2025", que oconerá nos dias 27 e28 dê

junho de 2025, no município de Campos de Júlio - MT.

O evento tem caráter tredicional no calendário cultural do município, sendo uma cêlebraÉo que envolve

cultura, lazer, educação, história e costumes reg is. Trala-sê proposta intêgrâdora, de viés

democráico, que visa colocâr a como o resgâte de cultura local

e proporcionando atividades de integ

Neste contexto, a presença de a

cultural.

e dupla Jonathan e Adam,

contribui para o fortalecimento do úsica sertaneia, expressáo

fortemente ênraizâda nos háb

A realizaÉo de shows ao a com banacas, aprêsêntaÉ€s mu

ncontro entrê fâmílias e amigos

num ambientê saudável, festivo e de

parceria com a Secretaria Municipal

de Cultura, Esporte e Turasmo, conta @m Prefêito Municipal, e contempla aÉes

icípio: Sul, Centro-Oêste e Nordeste,culturais de três regiões que exêrcêm

evidenciando a diversidade

A contratâÉo da em ê com experiência

comprovada na realização de s§q;Êl EOrÍôrà õ€siÀt.iàÊêlüfÉté Éâ (ffiâfRasgando o Céu Produções

LTDA, justifica-se pela necessidade de garantir qualidade e profissionalismo ao evento.

Dessa forma, rêforÇa-se a relevância sociocultural e êstrategica da crntrâtação, que âtêndê náo apenas

ao interesse público, mas também às disposiçóes legais e administrativas pertinentes.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
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Js e envolvimenlo de entidades

f ilantrópicas locais, fomenta o turisrih. m ovlgDBtqqrpl*e promovê o

valorizaÉo das tradiçÕes.

O evento, coordenado pele Secret\§niclfl de EducaÉo,

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, no Art. 74, inciso llsendo contrataÉo

de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.



4. DAS ESPECIFICAçÔES DO SERVIço E QUANTlrATlvo

4,1 Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço:

4.2AempresaRasgandooCeuProduçóesLTDA'inscritanoCNPJno49'218376/0001-66'

rêpresentadapelosprópriosmúsicosdaduplaJonathaneAdam,foiaescolhidaparaaexecuçãodoshow

artístico no dia 2g de junho de 2025. A escolha se justiÍica pela experiência prévia da dupla em eventos

realizados em outros municípios, onde obteve excelente aceitação popular, comprovando sua capacidade de

atrair e entreter o público com qualidade e profissionalismo'

5. DA PROPOSTA

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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5.1 A proposta, que compreende a descrigão do Serviço oÍertado' preço unitário' preço total' deverá

sercompatívelcomoTermodeReferênciaeseusanexos'bemcomoatenderàsseguintesexigências:

a) Conter as especiÍicaçôes do Serviço forma clara' descrevendo detalhadamente as

características do Serviço ofertado'

uNopreçoofertadodeveráoestarincluídosaindatodososcustosdiretoseindiretos,inclusive,

seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do ServiÇo'

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA OOS SERVIçOS

6,,1 o serviço deverá ser executado conÍorme cronograma da proposta de consultoria, em anexo a este

termo de referência, coníorme descÍito acima' no item 4'2'

6.2oeventoSerárealizadoaoladodafeiramunicipal,aapresentaçãoteráduraçãodenomínimo

01h:3omin(umahoraetrintaminutos)'cominíciodoshowacombinarcomaproduçãoartísticaebanda'

Paraaperfeitaexecuçãodosserviços'acontratadadeveráexecutartodoocombinadonapropostade

preço que integra esse processo' podendo a critério de ambas as partes (contratado e contratante) alterar

horáriodeiníciodoshoweduraçãodomesmoconformeoandamentodosserviços,e/ouofertaroutros

serviços dentro do valor pactuado diretamente com a produção do evento do Município Deverá a

conÍatada executar todos os compromissos assumidos fielmenle' a fim de garantir a eficiência e

qualidade do serviço'

6.3opagamentoseráeÍetuadoapósoevento,totalizandooValordeR$50.ooo,0o,conformecontrato.N'-

6.40 prazo de vigência da contrataçáo será até 2g10612025, contados da data de assinatura oo !fl
a

contrato, na forma do art 1o5 da Lei 14'133121' 
Z

VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL004.020.092

00081298
UND

..-íi,
rl\l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0000c5wrÂrw.camposdeiu I io. mt.goubr

DESCRIçÃo
CÓDIGO INTERNO

CÓDIGO TCE,MT
UNITEM

RS 50.000,00
1



6.40 prazo de vigência de contratação seá elé 2üO6f2025, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133f21 .

6,5 A execução do serviço estará aúorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido

pelo setor de compras e devidamente assinada pêlo setor requisitante da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio.

7. DO ACOiTPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

r. A fiscâlização dâ êntrega do objeto da presente contrataÉo será ammpanhada e fiscalizada pela

Fiscal de Contrato Eliane Terezinha Moura, representânte da AdmanistraÉo do Município, especialmente

dêsignada conforme requisitos estabelecidos no art.140 da Lei Fêderal 14.13312021 lnciso ll alínêa a), ou, ou

pelos respectivos substitutos, pêrmitida a contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuiÉo.

8. DAS OBRIGAçÔES DO FOR

8.í. Sáo obrigeções do F

8.2. Foínece os serviços ira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a sociais decorrentes de

contrâto dê trabalho de seu§ as apuradas pela Justiça do

legislaÉo trabalhista, civil,Trabalho, bem como do que com têÍcêiros, nos

providenciária ou penal em vigor,

8.4. Obriga-sê a cumprir fielm com as obrigações assumidas,

prancipalmênte relativos à regularidadê fi dÕes dêvem êstar válidas ou mesmo

ser executados conÍoÍme demandarenovadas, durente o período de

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0000C6ww*.camposdelulio. nrt.gov.br

restados. tais com

ô

8.5. A contratada

do contrato em caso de dúvid Íelacionadas ao aisquer solicitações da

o, atendimento aos fiscais

CONTRATANTE,

8.6. Cumprir a carga horária total do contrato, conforme a programaÉo da proposta

8,7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obleto, de acordo com os artigos'12, 13 e

17 a27, do Código de Deíesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fomêcer, sempre que solicitado, no prazo mâimo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de

habilitação e qualificaÉo cujas validades êncontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais preJuízos causados à Prefêitura do Município de Cêmpos de Júlio - MT ê/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidadês cometidas na execução das obriga@es assumidas;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de JÚlio-N4Í - CEP:78307
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO
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8,í0. Arcar com os qrstos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encârgos trabalhistas,

previdênciários e demais d6spesas envolvidas no serviço, náo sêndo admitida qualquer cobrançâ posterior

da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.Íí. Comunicar à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) hoÍas quê antecêde a data do show, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida com píovação;

8,í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acêrc€ das atividades objeto deste

Termo de Rêferência, sêm prévia autorização da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.'13. Prestar êsclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados que a envolvam, independêntemente de solicitaÉo;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminêda, legível e sem rasuras;

8.15. Emitir certidão negati com *eit{ negativa dà da Receita Federal, Rêceita

Estadual (Sefa/PGE do Estado no município do fornecedor),

trabalhista e Cêrtificado de Reg o

8.í 5. Responsabilizar-se pe

que forem solicitados pela Prefe

atender;

8.17. Qualquêr dano causado

exêcuÇão do serviço serão

responsabilizar-se pelo ônus resultante de

despesas decorrentes de danos, ocorÍidos

obrigando-se, por quaisquer

vênhem a ser exigidas por

Empênho-

o todos os esclarecimentos

reclamações se obriga a

io de Campos de Júlio - MT na

iva comprovada, que deverá

as, custos diretos e indiretos, inclusive

de seus empregados e prepostos,

a idas por terceiros, que lhe

Referência e da Nota de

es

Semeondo Desenvolvimento

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í. Acompanhar e fiscalizar o fornecimênto dos serviços;

9.2. lnformaÍ ao Íorne@dor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a

prestação dos serviços ê as eventuais alterações eÍeluadas em teis preceitos;

9.3. Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornêcêdor, relacionados com o objeto

pactuedo;

B
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PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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4' Comunicar por êscfito, ao fomecedor, quaisquer ireguraridades veriÍic€das no fomecimênto dos
serviços;

9'5' Estando os sêrvi@s de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscel/Fatura devidamente
atestada, a contratante eÍetuará o pagamento nas condi@s, prêços e píazos pacluados neste Termo de
Referência;

9'6 4 Prefeitura do Município de campos de Júrio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,
exigindo que o fomecedor tome as providências necessárias para regulerização do fornecimento, sob pena
das sançÔes administrativas previstas na Ler Federar 14.1§t2o21e demaís cominaçóes regais;

9'7' Comunicar, por escÍito, ao fomecedor o náo{ecebimênto dos s€rviços, apontendo as razÕê§,
quando for o caso, das suas não-adequaçõês aos têrmos contratuats;

9'8' Proporcionar as condi@es parê que o fomecêdor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

10. DAS SANçôES AOMTNTSTRAIVAS

í0,í. Na hipótese cÍe o fomecêdor inadimplir gações ass
sujeito às sançôês previstas nos í55 e Lei

da

, no todo ou em parte, ficârá

33t2021.

1O.2. Fica gârantido ao pla dêfêsa, no respectivo
processo, no prazo de cinco Oiaspis

í0.3. As penalidades no registro c€dastral dos
Íornecedores mantido pela Admin

10.4, As importáncias multas do Tesouro do Município

í0.5. A sanção prevista na letra ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por ou celebrado com contrataÉo

nistrativas previslas no item í0.1 deste
Termo de Reíerência, nos seguintes termo

----_ -', 
se der causa à in"'@ftffi§)$ M { W@de s% (cinco por cênto)

sobr€ o varor conespondente, 
B"FAü-nUE, ó" [,i, o í, i m e n lo

b) se der causâ à inêxecuçáo parciar do contÍato quê cause greve dano à Administração, ao
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse mletivo, a multa sêrá de 20% (vinte por cento) sobre o
valoÍ conespondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de íO% (dez por cento ) sobre o valor total
do contrato;

d) se ense.iar o retardamento da êxecuÉo ou da êntrêga do objeto da licitaÉo sem motivo justificeclo
e aceito pela Administração Municipar, a murta será de soÁ (cinco por cento), acrescida de o,s% (mêio por
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contralo será considerado totalmente descumprido.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP:78307 -000 -Fone (65 3387 -

B

/^{l

10.2 (multa) não

do valcr do
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í1. DO PAGAMENTO

í1.1 O pagamento será efetua& em 01 (uma) únice parcela de 100oÁ no prazo máximo de até l0 dias

úteis após a realizaçáo do evento, contados da finelizaçáo da liquidaçáo da desp€sa, conÍormB seÉo anterior.

Modiante a apresêntaçáo da Note Fiscal/Fatura, o pegamento será creditedo em conta corrente, por meio de

ordêm bancária a favor dê qualquêr instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal, dêvondo, para isso, ficâr

êxplícito o nome do banco, egência, locâlidade e número da conta corrêntê êm que dêverá sêr êfetivado o

crédito.

í í,2 Caso o Íomecêdor seja optante pêlo Sistêma lntêgredo de Pegemento de lmpostos e

Contribuiçoes des Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, iuntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaÉo, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a

Lei Complementar no 123, dê t4 dê dezembro dê 2006.

í'1,3 Havendo eno na Nota Fiscal ou cirqJnstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta será

devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficâÍá pêndente até quo ela providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótêse, o prazo paÍa rnroar-se-a a regu situação ou reaprêsentaÉo do

documênto fiscal não aca onus de Campos de Júlio - MT

í1.4 PÍeviamente a oat& verificará as certidões deo

rêgularidade fiscal e trabelhist#r hebilitaÉo do fornecedor

'l í.5 Os tributos e âs co necessárias à entrega

dos serviços são de res exigir, a qualquer tempo, a

comprovaÉo de sua regulari

í'1.6 Havendo atraso no pa do Município de Campos de Júlio

- MT procederá à atualizaÉo fina eio da media de índices de preços de

abrangência necional, na forma da regu

30.06.95) "pró rata', tendo como base o

Poder Executivo (Decreto n.o 1.U4, de

e como data final o dia anterior ao da

"'T:::]fl"':J 
asesunêfórmua

Onde:

R = velor da coneçáo proqlrada;

V = valor iniciâl do contrato;

l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos í2 (doze) mssês.

í'1,8. Haverdo eno na Nota FiscauFatura, esta será restituída à empresa.

í1.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao fornecedor,

ficando o pagamento suspênso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para o pagamenlo iniciar-se-á após regularização da situaÉo e/ou a reapresentaçao do documento Íiscal,

não acanetando qualquer ônus para o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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í'1í As notas frscais deverâo sêr emitidas nos termos da rêgisração vigente, em especiar ao disposto
decreto 179 de 1 S de agosto de 2023

íí'12 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá sêr destaceda no corpo do documento Íiscal
observado os percentuais estaberecidos no Anexo r da rN RFB 1234t2012 e do decÍeto Municipar
179t2023

í,'í 3 os serviços ê produtos erencâdos no Art.4o da rN RFB 12g4t2012, não estão sujeitos à retenÉo,
devendo ser informado a condição e o embasamento regar quê sujêitou â não rêtenção, sob pena de
retenÉo na forma do s1" do Art. 2o, conforme Decrêto Municipa r irgt2o23.

11'í3 No contrato, se por algum motivo o pagamento for solicitado antecipado de parcela contratual.
Realização de shows ou evento artístico. É permitido o pagamento excepcionar e antecipado de parcera
contratuer refêrente à rearizaÉo dê shows ou dê êvênto artístico, uma vaz que é praxe de mêrcado que
alguns artisras ou prestadorês de sêrviço. desse ramo só Íêarlzem shows ou eventos por meio de
recebimenro financ€iro adiantado. porém, o ente contrersnte, por mêdida de ceutêra, dêve estabêl€cer
cláusula no instrumenlo contratual que assegure a prestação efetiv iÇo contratado e a fixaÉo de

no

multa pelo descumprimento

Rl CARDO. AcDt dào 9SZ2O1

em 21lOSl2O14. processo ZIi
mett2}14). f,;:

consta do Pro@sso no

Complementar no 23, de 1993

pagamento antecipado, parcial

desde que, molivadamente,

I

(coNrAs {.rnrs oe c UNICIPAL. Retetor: SERctO

Publicado no DOC/TCE-MT

cia, Ano: 2014, n 4,

uições que lhe conferêm os

171201998, resolve expedir, data, a presente orientaçáo

erados nos art. 20 e 17 da Lei

33 de 2021, em regra, é vedado o

, sendo excêpcionalmênte admítido

mento cumulativo dos seguintes
reqursitosl

a) a medide proporcione sensível econom

indispensável para a consecução do obleto

ruuo
r? toe -rgqur_sgs- ou represênte condiçãoolvrmenlo

b) haja previsáo expressa no êditar de ricitaçáo ou no instrumento Íormar dê contrataÇáo
direta; e

c) contênha no instrumênto convoc€tório ou no contrato como caurera obrigatória a
exigência de devorução do veror antecipado câso não he,a execução do objeto no prazo
contratual.

As circunstâncias de cada caso concreto, pera resguardar o interesse público e prejuízos ao
erário, poderá, ainda, a administração exigir garantias adicionais para fins de admissão do
pagamento anteclpado, na forma do art. 92, inciso Vll, e art. 96, da Lei no 14.1g3 de 202i,
contudo, poderá adolar outras cautelas mencionadas na Lei descrito. 'q

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307

7

-00 ne (6 338 800

.'íi.
rJ\l

1í.14 Conforme orientaÉo do Advogado€eral da União, no uso das
incisos l, X, Xl e Xlll, do 4. da Lei Complementar no 73. de 1O dê fi,Üeif í993, e considerândo o que

normativa, de caráter obrigatóf a t*úqffi
\\l. Nos contratos administratiü regidos pela Ler no í

I do
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rênc,a de Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lêi no 14.í33, de 2021; art. 38 doDecreto no 93.872, de í986.
Fontê: Perecêr n. 4t212i ICNLCNCGU/AGU

í2. FORmADESELEçÃo

Órgão: 09 - Secretaria

Unidade: 1 - Departem

í2.1 A contrataçao será por inexigibiridede de ricitaÉo com fundamento no inc. I, do art.74
no14.133t2021 Lei Federal

í3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í3'í As despêsas deconentês desta contrataÉo êstão programadas em dotação orçamentária própria,previsla no

orçamento do Município de campos de Júrio - MT, para o exercício de 2025, e serão indrcadas quando asadjudicaçoes forem realizadas:

Cultura, E e Turismo

í3.2. As dotações indica

instrumentos firmados e que prevejam a

14. DAS DtsPostçôES FtNAtS

í4.í O fornecedor de

execuçáo dos sêrviços, sêm q ueÍ nus

I

Termo rato respectivo poderão ser
contratos de repasse e/ou outros

custos e dêspesas. diretes ou indiretas, dêcrrrentes da

CampÕs de Júlio - MT, 03 de junho de 2025.

Milton Borges Peixoto

emeon
do MunicÍpio de Carnpos de Júlio - MT

lrineu Parmeggiant
Prcleho Municipol' CoÍnPos da lúlio/Mf

.a>
o M unici lde

spo íte Ílsmo
h0c,

Secretário Munic De Cultura, Es e Turismo Depa
atto

compras e AquisiçÕes
LItAREI{ S, BRANDAIIZE PÁ,zlr{ÀTto

Poí. n6 24812025

Matrlcula no2176

8

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

It
PoÍt

Mi

r'§ru

Centro de Custo: 534 - RêalizaÉo de Evêntos Culturais

Despesa: eS4t2O2S Compt. c,o Etemento: 3.3.90.39.23.00. OO.OO.OO

substituídas por dotações especificâfuô 6

com todos os
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JUSTIFICATIVAS

1. HIPÓTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo, realizarâ, nos dias 27 e 28 de junho de 2025, o evento

"Manifestações Culturais 2025".

Com o objetivo de valorização e expressão cultural marcante nesta localidade e

importante instrumento de socializaçâo, pretende-se contratar artistas e bandas musicais

para animar o evento.

A contratação dos referidos artistas e bandas enquadra-se na hipótese de inexigibilidade

de licitação, nos termos do arl.74, inciso ll, da Lei Federal no '14.13312021, transcrito a

seguir:

Art. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

()

ll - Contratação de profissional do setor aftístico, diretamente

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Mesmo sendo inexigível a licitação, a Administraçâo Pública deve observar as exigências

legais previstas no arl.72 da mesma Lei, especialmente os incisos Vl e Vll, que tratam,

respectivamente, da razão da escolha do contratado e da justificativa de preço.

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (AÉ. 72,Y1, daLei 14.133120211

Para a apresentação do dia 2810612025, Íoi escolhida a dupla Jonathan e Adam, com

base na aceitação popular que alcançaram em eventos realizados em outros municípios.

Essa aceitação pode ser facilmente veriÍicada através das redes sociais da dupla, em

eSpeCial O peffil nO lnstagfam: htrpsj/www instaoram.com/ionathaneedam?iqsh=dDJwY2JvoDzsbcxq,

onde se encontram diversas publicaçôes e matêriais de divulgação.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Cãmpos de Júlio - MT
Av. Vãldir Masuttl, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de !úlio-MT - cEP: 7831

3387-2800

e (6s

t7
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Além disso, o estilo musical (sertanejo) está em perfeita consonância com as

características do evento cultural promovido pela Administração Municipal.

lmportante destacar que, conforme doutrine dos juristas Benedicto de Tolosa Filho ê

Luciano Massao Saito, na obra Manual de Lícitações e Contratos Administrativos, a

consagração popular deve ser interpretada de forma regionalizada, considerando as

peculiaridades culturais localidade:

'A hipótese de inexigibilidade para contratação de adista é a

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo (...), seja consagrado pelos qíticos especializados e

pelo gosto popular. (...) Com a grande extensão territoial e o

rcgionalismo de cultura existente no Brasil (...), o conceito de

consagração popular deve ser tomado de forma

pafticulaizada."

A dupla Jonathan e Adam é representada, com exclusividade, pela empresa Rasgando

o Céu Produções LTDA, inscrita no CNPJ no 49.218.376/0001-66, conforme

documentaçâo anexa.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO ( í1.72, Vll, da Lei 14.133120211

A proposta apresentada para a realizaçáo do show no evento foi de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), valor que abrange:

. Apresentaçãoartística;

. Equipe técnica e músicos (banda);

. Custos com translado da equipe;

. Encargostributários.

O valor proposto é compatível com os praticados em outras apresentações da mesma

dupla, conforme demonstração por notas fiscais anexadas ao processo.

Em atendimento ao disposto no art. 94, §2o, da Lei no 14.133/2021 , os detalhes dos

custos da contratação encontram-se apresentados em anexo exclusivo ao processo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos dê Júlio-MT - CEP: 7831

3387-2800
ne( s)
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4. DTSPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (aÉ. 20, § 30, inciso lll, Decreto

Municipal no 25120241

Fica dispensadaarealiza$o do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 20, § 30,

inciso lll, do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

Art. 20. [..-]

§ 30 A e/aDoração do estudo técnico preliminar e análise de

nscos será opcional nos segurntes casos.'

tl;
lll - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de

:::::;::,:::;)X::::::::,:::;:::f ;i:;";
preliminar e análise de isco, o que deverá ser devidamente

justificado nos auÍos.

Desta forma, entendemos que a contrataÉo pretendida se amolda ao dispositivo acima,

afastando a necessidade de realização de Estudo Técnico Preliminar.

Por Íim, com base em toda a argumentação desenvolvida, entendemos como atendidos

os requisitos estampados noarl.74, inciso ll, bem como doarl.72, Vl eVll, todos da Lei

Federal no 14.133121.

Campos de Júlio - MT, 03 de junho de 2025.

Mllton Borges Peixoto
Secre nicipal de

Cult teeÍl rsmo
Po ana

rg S

Secretário Municipal de Cultu fa, porte e Turismo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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cusros DA coNTRATAçÃo

1. Nostermosdoarl.T4daLei no 14.13312021, ainexigibilidadedelicitaçãosituação

jurídica que pode abranger a contratação de artistas sofreu modificações relevantes com a

nova Lei de Licitações.

A licitação é considerada inexigível quando se verifica a inviabilidade ou impossibilidade de

competição, ou seja, quando não há condições objetivas que permitam à Administração

Pública escolher, entre propostas distintas, a mais vantajosa.

Conforme dispõe o art. 94, §2o, da Lei Federal no 14.13312021:

"A divulgação de que trata o caput deste aftigo, quando referente à

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá

identificar os cusÍos do cachê do artista, dos mÚsrcos ou da banda,

quando houver, do transpode, da hospedagem, da infraestrutura, da

logística do evento e das demais despesas especÍficas."

2. A empresa Produções LTDA, representante da dupla Jonathan & Adam, inscrita no

CNpJ sob o no 49.218.376/0001-66, foi a escolhida para a execução dos serviços artÍsticos.

Segue, abaixo, a discriminação dos valores ofertados:

. Cachê dos Artistas: R$ 17.500,00

. Cachê da Banda: R$ 4.000,00

. Translado: R$ 5.000,00

. Cachê da Equipe Técnica: R$ 6.000'00

. lmpostos: R$ 7.500,00

. Escritório dos Artistas: R$ 8.500,00

. Efeitos especiais: R$ 1.500,00

Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

CNP.I: 01'614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-

2800
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3. A discriminação dos demais gastos relacionados ao evento está, até o momento, sob

responsabilidade da Administração Pública e ainda será definida em conjunto com a gestão

administrativa.

Ressalta-se que a prestação de contas detalhada será disponibilizada oportunamente no

Portal da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio'

A proposta completa do show segue em anexo, para maiores esclarecimentos.

Assim, ficam justificados os custos envolvidos na presente contratação.

Campos de Júlio - MT, 03 de junho de 2025.

hct(N Qi w'e
attoaren Si

Departa

LI{ARÊII S. BRAI{DAI,IE PÂZII{ÀTTO
Poâ. n U\l2(ni
llr.tl(r|le ne 2 tm

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom ,ardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

de Compras e Aquisições.



Râçê4N?Oocêa
!aao0G![A

Cuiabá-MT, 14 de maio de 2025

PROPOSTA COMERCIAL

Dados do Cliente:

Contratante: Prefeitura Municipal de Campos De Julio-MT

Descrição do SeÍviço:

Atração:Show regional com a dupla: Jonathan e Adam ,nod ia 2810612025

. Valo Í do cach e Artísti : RS 50.000.00 -" cinouenta Mil Reais"

- Detalhamento da Despesa do cachê:

Cachê dos artlstas: 17'500,00

Escritório dos artistas: 8.500,00

lmposto NF: 7.500,00

- Despesa do contratante

Palco, som, luz, Taxa de Liberação do ecad, van para translado local' camarim e

abastecimento de camarim conforme rider'

Forme de Pagamento:ConÍorme condições contratuais'

DolunÊnlo at'ràdo dit;t rm€nt

9,{b ff;:";,",:#"ii.Lrr"..

RASGANDO O CÉU PRODUçÔES LTDA

Rosgondo o Céu ProduçÕes LTDA - CNPJ: 4S'219'376/000I'6ó

Endereço:RuoSôoJooquim,9O7'"CentroSul'Solo2'CuiobÓ-MTCEP:74'020-160
Contoto: (65) 99948 39i2 - EMAIL: jonothoneodom@hotmoil'com

00001.7

Banda:4.000,00

Transporte: 5.000,00

Equipe Técnica: 6.000,00

Efeitos Especiais: 1'500,00



0 000 l8
Nota Fiscal de SeÍviço

EletÍônica - NFS'e

68
l(In

ra

ü

Prefeitura MuniciPal de Guiabá
Secretaria MuniciPal de Fazenda
Fone: 0 - http:/^,i,iww.cuiaba.mt.gov br/

Dados do PrêstadoÍ de Sêrviço

23l0gl2024 14:11i14
S+

2310912024

oc5757450

RASGÂNDO O CEU PRODUCOES LTDA

Rua Sáo Joaaurm,goT SALA02 - CenllÊsul
CÉÉiaozerào ' ro." (6s)egeeesees - Cuiabá/ Mr
mntâbilidede(Dkonlacerlâ com.br
rniinçao rvrrtiÉ,p"t z+z s t t ' CPF/CNPJ 49'218'376/0001'66

ldentiÍicaç áo da Nota Flscal Eletrônica
S

Exi ível

Cuiabá - Mato Grosso
Jaciara - Mato Grosso

Razáo Social :

Endereço :

Complemento:
CEP :

TeleÍone :

03.347.135/0001-',l6
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

Avenida Antonio Ferreira SobÍinho

IM:

wrsm 4 hotmail.com
66 3461-1308

CNPJ/CPF:

E-mail :
78820-000

Número: 1075
Bairro: Centro
cidade/l.JF : Jaciara/ MT

Dados do lntarmediáÍio de Serviços

Dêscrição dos Serviços

Dâdos banúnos:
fiiular. Rasgando o Céu ProduÉes LToA
Aoênoa:2311
Cãnta CorÍente 42296-7
UNICRED
Éii'iônã" l""tOn"t - 

"'1 
63cE39-6agc'40a6-a46s6ddf 1 7bba91 1

Convênio n"uente. no diâ 20 de setet Úo de 2024
a reálizaÉo da 30 EdiÉo do Íacho Q

ReâlÉacão de Show Artistrco dã dupla
r:sçzdzlsecEL

Jonâthan e Adam durante

Detalhamento dos Tributos
9001902

cód

12073,29o musical -9001902 - 9001-9/02 Produ Oes@nto Condioonàdo

R$ 0,00
lS§ON Relidô

Náo
Tot6l do lssoN

R§ 1.645,00R$ 50.000,00
Deduçó6 B.!ê Cáldlo

R$ 0,00
oes@nto lncoidioonâdo

R$ 0,00R$ 50.000,00
RS 50,000,00R$ 0,00Rg 0,00

C§LL

R$ 0,00Rs 0,00
NSS

R$ 0,00R$ 0,00
c

R$ 0,00
ls

Art.:cód. obia :o Civil

lnÍormaQões Adicionais

CAL OE IPI."
ãíiõõõr'uür- nr" eatazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes cÉP 78010-O2O Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIP

DITO FISGERA DIRE IÍO A CRNAL": ell -"NIMPLES NACIOTANTE PELO SOU EPP OPITIOO POR MEI . "DOCUMENTO Elvl

-FONE:3641-8325
Con3ulte a âutenticidade dest6 documento âcêssando o Bitê:

Dados do Tomador de Serviços
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PREFEITI]RA MTNICIPÂL DE LÀMBARI D'OESTE

lnscdsno no CN P J N' 3746540Em0149

CIDROLANDIA.3OO'CENTRO

t -,íô..i D Oest. - MI

NOT4. TTSCAL ELEINÔ NICA AVUt§A

Núrrcro da NÍ§-e

3

Códigp dê V.ríicâção dê Aúencidâdc

TAEHJKLI\IN

Datá.hor.d6Enlssaode NFS_ê

o7l01/2@5â3 10 29 36

C hs!ê ê Acê3s o

IlOI53LtPQSTUWXYl2146 qAg:EFCHI

P.r. stílc.çao d. ÍtÍnHd..t

h
LraiBrRl D OESÍE '

Múrc'pod.'ncdêíc! doISS

LAIB'RI DOÉSIE.MT

o71o112025

03-
Rêr,n. E+ccrtlrnhl6êo

Nb Poiul2-Nao2.}{o

RASGANDO O CEU PRODUCOES L]DA
PISNIT

49218376000166

CONÍABILIDAOE @KONÍACERTA- co
6599993999Curâba - MT78020150

l)iscÍi min dos S

RS 50.000.00R$ 50000.00
LA aii duÉáContrâtaçà

CultrralCrcuúo oEDAO EUBN GIEXT]VO 0742424.N S]RTO DNIRAco291 2024z 36EL Banco:38/2024,§EC2oDEt\40 ONVENc8t ]ER01 n24-NcLI TAÇÁO
229..ú23 CoÍnaBÉsll Agência:

Cirillíco ü Con§truDetrlhametrlo B
S

9999{X}. 99090395Yo99.99 OIÍos SeN i@6

R$0,0002-NàoR§ 2.500,00R$ 50.000,00Ri0,mR$ 50.000,m

RS0,mR$0,00R$0,00R$0,00

lss

R$0,00
SEST SINAÍ

R§O,OOR§O,OO

!NSS

R$0,00

ns 5ô.000Yrlor ido di llot. Es(al dê Se rri

MJNICIPA OE LA}VAARI D OES'IEPREFEITURA
4931

CE
300DROLANDI

LAI.,4AAR] D OES]E . MT8000

SERVlÇO CotISÍaNÍE DA NFS_e NÚMERO

CPF/RG

3 cÓorGo oE vERlFlcaÇÃo:

A§SINAÍURÀ

_t___)--

1

D.duÇõs Bi* ê CAlonô

RS0,m

RECES{EMOS) DE RÀSôANDOOCEU PRODUCOES LÍDA

oAÍa

TBEhJl<LMN
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P REFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO C
lnsdiÉo no CN.P..,. N' 1502401 lm0 | E9

Ru.CirlosLEl.l I - Ccntro

Srho do Criu - MT

NOT{ TISCÂL U,ETRÔ NICA AVT]t§A

EU

c
MúiclÊôd. úc'dê.c!dolss

S,l-ÍO DO CEU . tíT

03 - Sobr. FiuÍamtrto
i.dm. E$ecBlTirúEÉo

Nb Porui2-i5o2-Não

NúÍn€ro dâ NFS-e

87656
Código d6 Verif icaçáo dê Âúencidâde

KL]IIMNOO@
Dárá é h..a dê Ém issá o de NFS.ê

o7l0r2025 âs 1013 40

Che dc Âcesso

I I SI2LMNNPf QQRRXSfi ÍUL]v\ryWWY

P.r c.ítlllc.(áo d. .qt ílLld.d.
,/*4todo4.mt,9ov.bt/,

. hío . o. ddot d-t,

RASGANDO O CEU PRODUÇÔES L]DA
PlsllT

492 1837600 0166

J

9e9CUIABA. MI
CEP

78020150

R$ 32 324,00R$ 32324.00

SALÍ

ENTÍlST cESPEC FcoDO SETORPROFSSIONAST o ETCONTR AÇÁO
LVIDÁDESFESTDU EMUSICAISÊo APRESÉN AÇÓESES. EÀUZAÇÁO

OMcCEU SEN sHowooo DODEDE CULANOÍoEVENERENÍES ÍoMBRO coOE 2A24,EZE oD30DrÀE NOJONTD S
t-ro 6532a1g2@4. EMOE UCITE]NEXGIAIUOAD AÇÀO1A3t2tU4IN tsÍ

231 crcaAGENDOEDBÀNCO2024§ECELloN N.2164MÍER ao CONVE

co rh ConstÍüDeul h.m.n lo
Nslurtsde

Cilil

9S9e99. 99999993,26 %

R$0,mR§ 1.053.76R$ 32.324,00

D.duçés B& ê clloro

R$0.mRS0,00R$ 32.324,m

R$0,mRS0,00RS0,00R§0,00R§ 1.053,76

SESI]SENAT

R$0,mRS0,00R$0.m
INSS

Fonte: IB:R'm.(h ü§ Tdt.ü0ldo da lt{ots Flscrlde Serú RSI'rlo r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATTO DO CEU1150240110001

cAcl-loElRA
11CARLOS

OO CEU . IúI
CEP

7827úc0

CME J2o7 F ROOUÇÁO MJS EÁL OJ SNOW§ âAILíS

RECEB(EMOS)OE RÀIGÁNO O O CEU PROOUÇôES LTOA SERVIÇO CCNSÍANTE OA NFS.éNUMERO !7656 CôOIGO DE \'ERIFTCAçÃO: xLl,f,Noooo
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PORTIFOLIO REGIONAL JONATHAN E ADAM 2024

EVENTO: 4" CIRCUITO CULTURAL LAMBARI D'OESTE-MT

DAÍA 291t21202a
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Rosgondo o Céu Produções LTDA - CNPJ: 49'218'3761000l-66

Êndereço: Ruo SÕo Jooquim' 907' Centro Sul' Solo 2' Cuicbá-MT CEP:78'

Contoto: (65) 99948 3912 - EMAIL: ionothoneodom@hotmoii'com
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EVENTO: FIM DE ANO CULTURAL DE SALTO DO CEU-MT

DAIA 3o11212024
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Rosgondo o Céu Produçóes LTDA - CNPJ: 49'218'376/0001'ó6

Endereço: nuo SAo Jooquim, gOZ, Cent'o Sul' Solo 2' Cuiobó-MT CEP:78'O20-150

Contoto: (ó6) 99948 3912 - ÊMAIL: jonothoneodom@hotmoil'com
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EVENTO: REVEILLON ARAPUTANGA-MT

DAÍA:31/7212024

6 l*w * ETâ,r$nf|!p ALMT

Rosgondo o Céu ProduçÕes L'IDA - CNPJ: 49'2'18'37610001-66

Endereço: Ruo SÕo Jooquim,907' Centro Sul' Solo 2' Cuiobó-MT CEP: 78'O2O-i5O

Contoto: (65) 99948 3912 - EMAIL: ionothoneodom@hotmoil'com
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000025

Eu, Adam José Nunes de Oliveira, brãsilelro' casado' Músico ,"^:inl.^":i':f
portador Oáíe , rqZzrsOo SSP/MT e do CPt ne 005'286'011-64, residente 9 dgry!'l'a.1o^ na

ãr. ãonçiir"t Dias, 17, bairrã Santa cruz, na cidade de Cuiabá-MT' cEP: 78068-160'. e

Jonathan ArthuÍ sebastian o".iio úunós, brasileiro, casado' Músico e empresário'

i,ãii.-Jãi:0" Àô; 1s813s68 Ssílúi 
" 

ao ôpr án-orz.sss.z21-8s, residente e do_miciliado na

Áu. fvrieu"f sutil, 6322 - cond. Villaggio di BonlÍácia, Apto 508' Torre 1' bairro Santa MaÍta'

na cidade de cuiabá-MT, cep, ia'õsã-92 r, detenioies da marca JoNATHAN E AoAM'

&ü;;;;t pr;ã aios oi -.eiõã "' cáiale notadamente pare os efeitos d9-{,."lto'-9.?

ãrt]à"-zil-ilii-- ttt d, t"i ilàãr.ãi "; eoo6/e3 que a Pmoresa RASGANDo o cEU

PRoDUCÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 49 '2f8376l}Oo7-66'
H;;";;-*á'sã;l;;d;i;;;ü i'É'ói, c"nt'ô -.sur' na cidade de cuiabá-Mr' cEP:

)ãô)ó:ist, õ""irto iest ssbqs - áórz, ãsia aütorizaaa. de caráter exclusiva a vender shows'

fazer propostas, assinar orçaíeniáiã t'Ãiàt"t, receber e dar quitação' praticar todos os

demais atos necessanos ao n"iirrpriranto desie contrato, em faCe de qualquer empresa'

ôigà;Etli.;-úr;icipal, Estadual e Federal, por tempo indeterminado'

CONTRATO PA RTICULAR DE VÍNCULO ARTíSTICO

Por ser verdade, firmamos o presente'

Assinado de foÍma digital Por

ADAM rosE NUNES DE âiflil;:;Eo|i,::iiá
OLIVEI RA:005 2860 1 1 64 oaaos' 2024 05'2) 1 3t46to3

-04'00'

Adam José Nunes de Oliveira

CPF:005.286.011-64

Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024'

I vb
oo(urFnto.ti'nâdo di3{rlmnk

JOIÀÍllÁNA(Tl{ RSÉ6ÁSÍllno Ír^oxvl'll
D.b: 22,'09/202'l 15:!t:1ô43!o
vd'fia!?t htrp!:;/v.1id.,'ú-éoú5'

Jonathan Arthur Sebastlan Damião Nunes

CPF: 012.959.221-85

I v.b
ôo!unÉnto.seinàdo d'aiorm€nte

lofi^TtlÀNaRTàlJRsaa sÍallo,llÀoruxÉ
ô:b: 22los:i02. 1a:ra:rrt3@
v.úôu. êír nr4! livàlid.,-ni.EoY l'I

gkü
oocunÉnlo.ren:óô diarr.Lmnr'

ADAI. JO5E rul€S D€ OTJ',ÉNA

oàu: 22iotl?02. r5r40:s2 0rao

v€Íi,r!!€ rn httP'lrált(jaí rt 3Ôv'bÍ

iasgando o Céu Produções LTDA

CNPJ : 49.218.376/0001-56

.-.-í?
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marcelinhodabemstar Vem aía EXPOLAM 2025 e serâo

ã;"iüt inesquecíveis de muita alegria, rodeio e grande'
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marcelinhodabemstar, criovano e
williandapapelaria

m

?,

§

*
L

)

,

-'lrt

ú

t')

r-l
1aJ,

DE
ll

\l { t \t t:
I

F
I\

\Ç .!

fi
rJ -FI

I 1

L/
/

\.,
r&

-t j
L

)

{1,ú;iç1tg:*t
rt
í
)I rug *4r".r*

Seguir



000026

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.EP.: 78319-000. campos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários, para

assegurar o pagamento das obrigações decoÍÍente do objeto especifico abaixo, certiÍico que:

[Xl - HÁ recursos orçamentáÍios pâra pagamento das obÍigaçôês conforme dotação (ões) êspecifcada (s) abaixo;

I ]- NÃO HÁ recursos orçamentários para Pagamento das obÍigações;

I I - procedimento auxiliar de credenciamento, com necessidade de sâldo orçamentário no momento da

aquisiçáo/contratação.

I I - Sistema ds Regislro de Preços, com indicação ds dotação no momento da aquisiÉo/contratagão.

DADOS DO PROCES§O

N Processo licitatório . 4012025

Data do Processo: 0510612025

Modalidade: lnêxigibilidade de LicitaÉo. Art. 74,11, da Lei n'14.13312021

Objeto: Contratação de apresentação artística (show musical) com a dupla Jonathan & Adam, a seí realizâda no dia

28/06/2025, em evento denominado "ManiÍestaçÕes Culturais 2025".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec.

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

854 2025 020901 3.3.90.39.23.00 1.2.500 50.000,00 1.900,000,00

da Sil';o

9IÀ

R po

Campos de Júlio - MT, 05/06/2025.

Serglo

Assinatura

1 3.392.0008.1 004.0000





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL
'8ooo,ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

auronrzaçÃo eARAABERTURA DE pRocESSo DE coNTRATRçÃo otnern

Processo Licitatório no 4012025

lnexigibilidade de Licitação n' 1212025

Autorizo a abertura de processo para contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, para co artística (show musical)

com a dupla Jonathan & a ser dia 2810612025, em evento

denominado " R$ 50.000,00, em

Cultura, Esporte eatendimento à

Turismo.

Campos de

f

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardlm - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

)4(

lrineu Parmeggiani



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE .lÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamPosdejulio.mt'gov.br

Lffioo:il

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA §ERVIDORES PARA ATUAREM

coMo AGENTES DE coNTRATAÇÃo, PARA

coMpoR I colatssÃo DE coNTRATnÇÃo e

A ÉQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES púeLtcos Nos PRocEDIMENToS

REGIDOS PELA LEI N" 14.13312021'

tRtNEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 148, inciso ll,

alÍnea "f'e ''h", da Lei nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no de 10 de abril de 2Q21,
f,E

Art. 1o Desig

agentes de contrata

de 1o de abril de 202'1:

l- Eric Rodrigo P

ll - Marcelo José

para atuarem como

idos pela Lei no 14.133.

lll - Nadia Talal l.leiem;

§ 1o Nas licitaçÕes na modalidade pregão' o§ agen tes de contratação

designados pregoeiros, nosindicados nos incisos I e ll do caput deste ãrtigo seráo

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.13312421.

§ 2o Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisÔes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçâo, bem como e especíalmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de ianeiro de 2O24, sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 3o Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dosprocessosdecontratâçãodiretarealizadospeloritoscomumeeletrônico.

-#
CNPJ: 01.614,516/ OOOT'99 - Municdúe Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w * Loteamenro Bom Jaídim - Campds de .túlio-MT - CEP: 78319'OOO -Fone (65) 3387-2800

§ m':

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GRO§SO ílÍ]l]O:3

irrww.cam po§deiul io,mt.gov.br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros dâ

equipe de apoio, desde que não est§am exercendo outras funçÕes no respectivo

processo Iicitatório,

§ §o Compete ao §ecretário Municipal de Administração â distribuição dos

processos de licitação e de contrataçáo direta a cada Um dos agentes indicados no

caput deste arligo, bem como designar seus substitutos nas hipÓteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 2o Designar os servidores eÍetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação, em caráter

permanente:

| - Eric Rodrig ô
ll - Nadia Tal

lll - Marcelo

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das atribuiçÔes

prevrstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de

contÍatação será substituído , na oÍdem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 3o A comissáo de contrataçáo náo poderá §e ÍeuniÍ com nÚmero de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14'133/2021'

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que âtuar como presidente da

comissão, se Íor o caso, solicitar a designaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou imPedidos.

§ 4o A designaçáo de comissáo dê contratação em caráteÍ permanente náo

impede eventual designação de comissáo de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

cNPi: 01.614.516/ o( t'gg - uunird câmpos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masuti, N" 779 W- Loteamento Bom Jsrdim -campds de]úlio-Mr- cEP: 78319-000'Êone (65) 3387-2800

+-



§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação' desde que não

estejam exercendo outras funçõê§ no rêspectivo pÍoces§o licitatÓrio.

AÉ. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

âgentes públicos, conduzirem os processos de contratâção direh realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 10, § 20' inciso lll, do Decreto Municipal no 25' de

'19 de janeiro de 2024:

| - Jêssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da §ilva Ribeiro;

lv - Lhâren Brandalize Pâzinatto;

V - Marcia S Freitas; e

Vl - Beâtriz d

Art. 40 Os a , a equipe de

apoio e os agentes

análises Íelativas

inclusive de servido

complementar Para

Íinanceira e .iurÍdica,

óÍgáos de assesso do Poder Executivo do

Municipio de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de '18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO (]COC3IJ

wwwcamposde.iulio,rnt,gov,br

rão com o auxílio dos

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de lvlato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês.de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Rêgistrê-se, publiquê-se e cumpra-sê.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de ',úlio - MT

Av. Vãldií Masutti, N" 779 W- LotearnÉnto Bom Jardim - campos delúlio'MÍ - cEP: 78319-000 -FonÊ (65) 3387-2800



25de Jdneto de2024. JornalOficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato GÍosso. ANO xlx I N'4.408

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS D=IÚLIO

PORTARIA N' 26, DE 2/r DE JANEIRO OE 202,1.

OESIGNA SERMDORES PARA ATUARE COISO AGET{TES DE CON.

TRATAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRÂTAçÃO E A
EQUIPE OE APOIO E PARA ATUAREÍII COiltO AGENTES PÚBLICOS

NOs PROCEDIIIÉNTOS RÉGlDOs PELA LEI tlo 'lil.í312021.

IRINEU T ARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de Campos de

Júlio, Est8do de Mato Grcsso. no uso ds atribuiÉo que lhe conÍere o art.

148, inciso ll, alinea f e "h", da Lei Orgànica Municipal, e lendo em üsta
o disposto no arts. 70 e 80 da Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021,

RESOLVE

AÉ ío DesignaÍ os seguintes servidores êÍetivos para atuaÍem como

agentês de conkataÉo nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021:

l - Eric Rodrigo Pettenân:

ll - Mârcêlo José Bâtista dos Sentos Lino:

lll - Nadia Talal Neiemi

§ 1" Nas licitações na modalidade pregã0, os âgentes de contrataÉo in-

dicados nos incisos I ê ll do caput deste artigo serão designados pregoei-

ros, nos termos do art. 8ô, §5o, da Lêi nÔ 14.133/2021.

§ 2o Competê aos agentes de cohtrataÉo tomar decisóe§, dar impulso ao

procedimento licitatôrio ê executar quaisquer outras atiüdades necessá.i-

as ao bom andamento do certame até a homologaÉo, bem como e espe-

cialmente o dêsempenho das atribuiçóes previslas no art, l4 do Decreto

Municipal no 23, de 1E de janeiro de 202,1, sem prejuízo dâs demais nor-

mas apliúvêis.

§ 3' Compete aos agentês de contrataÉo indicados no ceput a condução

dos processos de conlÍatação direta Íealizados pelo ritos comum e elelrü
nico, previstos no art. 't", § 20, incisos I e ll do Decrelo Municipsl n" 25, de

19 de janeiro de 2024.

§ 4" Os seMdorês indicãdos no capút poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo estejam exercendo oulras ÍunÉes no re§-

peclivo processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secrêtário Municipâl de Adminiskaçáo a distribuição dos
processos de licitaçáo e de contratação direta a cada um dos agentes in_

dicâdos no caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas

hipóteses de afastamento, impedimento legal ou Íegulamentar.

Art.2'Designâr os servidores êfetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contÍatação, em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo Pêttenan;

ll - Nadia Íalal Nejem:

lll - l\4aÍcelo José Batista dos Santos Lino;

lV- Wlma da Guiâ Feneira: e

0c003i
v - Darci RodÍigo Íeirêira.

§ ío Compete à c4missão de conlrataÉo o desempenho das atribuições
previstas no art. í8 do DecÍeto Municipal no 23, de '!E de ianeiro de 2024,

sem pÍeiuizo das demais normas aplicáveis.

§ 2c Em suas ausências ou impedimênlos, o presidente da comissão de

confataçáo será substituído por um dos demais membros, nâ ordem indÊ

cada no art. 2o desta Portaria.

§ 3o A comissáo de contrâtâÉo não poderá se reunir com número dê

membros inÍerior a 3 (tÍês), oos termos do art. 8', §2o, da Lei no 14.Í33/

2021, sempre em nÚmeao ímpar, cabendo ao servidor quê âluaí como pre_

sidenle da comissã0, se for o caso, soliotar a designaçáo de servidor pâra

substituir membros afastados oú impedidos.

§ /to A designação de comissão de contrataÉo em caráter pennanente

não impede eventual deslghaÉo de comis§áo de contratação em câráter

especiâ1, quando as cirslnstâncias dê contrataÉo especííica assim exigk.

§ 6'Os servidores arÍolados no crput poderáo, quândo for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agenles de contratação, desde

que náo estejam êxêrcendo outras funçóes no respectivo Pro@sso liola_

tório.

A.t. 3o Designar os servidores abaixo rêlacionados para, na quâlidade dê

agentes públicos, conduzirem os proce§sos de contrataçáo direta rêaliza'

dos pelo rito simplificado, prêüsto no art. 1ô, § 2o, inciso lll, do Decreto Mu'

niclpal n" 25, de 19 de janeÍo de 2024'.

I - Jéssica Amann Froehliú;

ll - Thais Silvâ Maciel:

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lv - Lhâren Brendalize Pazinatto:

V - Marcia Soares de FÍeitas; e

Vl - Bêatriz dos Santos Baüsta Silva-

Art.4'Os agentes de contrataÉo, a comissão de contrataçáo, a equipe

d€ apoio e os agentes públicos podêrão §olicitaí auxilio técnico com'

plementaÍ para análises relativas às qualilicaÉes témica, econômico'

financeira e jurídicâ, inclusive de seMdores náo listados nesta Portaria' e

contarão com o auxillo dos órgão§ de assessoramento juridico e de con_

trole intemo do Podêr Exedlivo do Município de Campos de Júlio - MÍ,

nos termos do disposto no art. 15 do Decreto N4unicipal n'23, de 18 de

janetuo de 2021.

ÂrL 5o Esta Portaria entra em úgoÍ na data de sua publicâçáo.

Gabinete do PreÍeito Municipalde Campos de Júlio, Estado dê Mato Gros-

so, aos ünte e quatro dias do mêE de janeiro do ano de dois mil e vinte e

quatm.

Rsglrtre.ss, publlquo-!o o cumpra.se.

IRITIEU MARCOS PARi'EGGIANI

Pr€íêito do Câmpos de Júlio

Suplêmontaçáo ( + ) 327.771,81 0206 0l Fundo Municipalde Saúde

dê Júlio. Estâdo de Mato Grosso no exeícioo atribuiçôes que lhe Íqrao
ãz-a-Éãào-núaã nà MÚnicipál n" 001590i22 de 22 de Noveóbro de 2022

das
Lei
ta
derçamento vigente, um crédito adicionalnâ impoffinc R$327.777,8 1 distribuídos as seguintes dotaçóes:Aíigo o.- Fica aberto no o

Campos
io e àuto

o lúunicipal
Campos de

PARt\,lEGGlANl. Preíêito
Orgánicê do Município d

dMARCOStRt de
JÚIeLla eipe

Assinado Digatâlmente

DECRETO NO 302, DE í3 DÊ DEZEMBRO DE 2023. LEI N:1590 OE 2211112022

Abre no orçamento vigente úédito adiclonal suplementar e da oulres proüdências

diariomunicipâl.org/muamm . www.anlm.org.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EPP
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90.0 1 -9.06 Atividadea de sonoÍrzaç ao e dê ituminâçáo
4.90.1 .05 Agenciamonlo de proíiss ionals pafa ativ dades es portivaE, cu Itu fa ts e aItisti cas

7
uel59. ,l 2-0.0 Se rços do mtxa9em sonoaa em produção au d
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NÚMÉRO

907
COMPLE

SALA 02

CEP

78.020-í50
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO-SUL

o

EN OEREÇO E co
coNÍABI LIDADE@KONTACE RTA. coM. BR
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(65) 9999-9999
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17t0',12023

ÉSPECIAL

DAÍA OE ÀBEÊTURÀ

17tO1t2023COMPROVANTE DE INSCRIÇ Ão E DE str
CADASTRAL

MEROOE

49.2',t8.376,l)00146
MATRIZ

RASGANOO O CEU PRODUCOES LÍDA
N

NÍO (NOME DE FANÍASIA)OOESTÀEELECI ME

E OESCRI OAATIVIOAOE ECON
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MOTTVO DE SIÍ

ESPECIAL

1410312025, 10136 aboulrblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2'119' de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia t4103,2025 às 'lí:36:59 (data e hora de Brasília)' Página: 1r1

aboutiblank
1tl
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lúinistério do Empreendedorlsmo, da Microempresa e da Empresa dê

Sê;rêEriâ Naclonal de Mic.oempÍesa e ÉmpÍesã de Pequeno Port6

Dkeloria Nacional de Reqrslro EmpresaÍiâl ô lntegraÉo
Sêcretaria cle Estado de 

-Desenvolvimento Económico - SEDEC

0000
NO DO PROTOCOLO (Uso dê Junta Comercial)

Auxiliár do Comércio

2062

C&igoNI
s€de Íor em ouaa uF)

51202201351

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado ds Mato

Nomê: RASGANDO O CEU PRoDUCOES LTDA

(dâ Empresa ou do Agente AuxiliaÍ do Comércio)

requer a V.S' o deÍerimento do seguinte alo:

NO FCN/REMP

ilt il ll ffilllllllllllillllll I lll
MÍP2400024442

Grosso

N'DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENÍO OTDE OESCRIÇÁO DO AÍO / EVENÍO

ALTERACAO
1 002

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍOi ESTATU TO
1051

ALTÉRACAO DE ENDÉRECO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIOl

Representante Legal dâ Empresâ / Agente Auxiliâí do Comércio
CUIABA

Local

15 Fêvercirc 2024
Dâta

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

IAL
OECISÁO COLEGIADA

DECISÁO SINGULAR

Responsável

Oata

PÍocesso em Ordem
À decisáo

NÁO ResponsávelResponsávelData

SIM

Nomê(s) Emprêsarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s)

NÀO 
-/-/-Deta

Procasso êm exigêncla. (Vide dêspacho em íolha ãnexa)

Processo defeÍido. Publique_se e aíquive-se'

Procê6so indêÍeÍido. Publique-se.

2! E)(i9ência

trtrtrn
DECISÁO SINGULAR

Date

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deíerido. Publique_se e arquive-se'

Procê3so indeÍerido. Publique_so.

5'Exigê^cia

VogâlVogal
Data

útr
DECISÁO COLEGIADA

Vogal

PÍ6sidênte da 

- 

Turma

OBSERV

\,

€trí.t*l,ri:i:l;É.k1,[3íi3lsffi:aff#i??iâssâ*',,?'?""#iEi':iü??"::aix#'l'T::'3::':'J'i3:i;::T:l:
vatideí este documenro, """""" 

n[pliüÀlr..Ínatmt.gov.br/ e informe."" ã-prão".r" zalozo g4o-1 ê o código de seguranÉ ocE3 Esta cópia Íoi

autenticada digttelment" 
" """in"if"À 

âô)óãiiú poriutio rrecerico J\"lutler Nêlo secretário-Geral 
*/;YJá,:-" pàs.1tg

!sru

tr
útr

trDtr
útr



00003'.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo MÔdulo lntegradorNúmero do Protocolo

0610212024MÍP2400024842241O20.940-1

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

NomeCPF
15tO212024ADAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA005.286.01 1-64

g vb !t!assinaturasAssinado

1910212024
JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNESo12.959.221-85

gvb !:l .avançadasAssinado úilizando assinaturas

{si."#'Jflffiti.,,r,i.J;i1#íff",I,t'á'.'#B3iS.:#J",",iãâ:Sâi.',:Sf#'1?iiY:3i:i:!â![,J'1,'.1:'J::,".';:::i;:l?Tl:
velidar este documento, ""u.r" 

tttp,//*V/*.jr"emat.mt.gov.br/ e inÍorm"."' ã."p|.ãã1"ãrrioãosaó-t e o coaigo ae segurança ocE3 Esta cópia íoi

autênticada disitahent" "*ln"il"ã 
ioióz'024 poí:ulio Frederico Muller Neto Secrêtário-Geral' 

*lr,ç**/rk-," o^n' '"



ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO I DA SOCIEDADE

RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

CNPJ n" 49.2 I 8.376/0001-66

ADAM JOSE NUNES DE OLMIRA, nacionalidade

BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 06/12lt985, profissão:

EMPRESARIO, n" do CPF: 005.286'01 I -64, identidade:

l422l5OO, órgão expedidor: SESP-MT, RESIDENTE E

DOMICILIADO no(a): RUA CORONEL CARACIOLO

DE MELO, número 4l , bairro LIXEIRA, município

CUIABA - MT, CEP: 78.008-475.

JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO

NUNES, nacionalidade BRASILEIRA, Casado'

Comunhão Parcial, nascido em 25/05/1986' profissão:

EMPRESÁRIo, n' do cPF: Ol?.959.221-85, identidade:

15813568, órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E

DOMICILIADO no(a): AVENIDA MICUEL SUTIL'

nimero 6322, bâirro JARDIM SANTA MARTA' APT:

508r município CUIABA - MT, CEP: 78'043-695'

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RASGANDO O CEU PRODUCOES

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquiYado nesta Junta

Comerciaf do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 5l2122}l15l ' com sede na RUA

CORONEL CARACIOLO DE MELO, número 4l ' bairro LIXEIRA' município

CUIABA - MT, CEP: 78.008-475, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica/MF sob o n" 49.218-376/0001-6ó, resolve ajustar a presente alteração contratual'

nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

l.l-Altera.seoendereçodaempresaparaRUASAoJoAQUIM,90T-Bairro:
CENTRO-SUL - SALA: 02; culABÁ - MT - cEP: 78020- I 50'

Diante das modificações realizadas e não consolidadas' âprova-se em redação sequencial

a consolidação do contrato social:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

CNPJ no 49'218'376/0001-66

.- Junta ComeÍcialdo Estado de Matô Grosso

*:n,lfirfri[%fu.fi:iLffigãí]13*«:al:a:Hi]ilâ!sâF.",?8f#i:ii,Y:"üi:.'J',']íi'i"'i'T:1'J::':":'i:s*:lT:l:
vâridar esre documenro, """""" 

n,ir;.irln;jrJJ,i",.Ãtlgor.uiÀ rnro,-..n";il;;;i;ff;aó-r . o cooigo ae 
'egurança 

ocE3 Esta cópia íoi

autenlicada disilahent t " .l'j"'""i! 
íjl.)óiízàôzJ por-lutio rreoerico Mullêr Nêlo secÍotáÍio-Gsral' *l-,;*,!r::-- pâg' 3/9

000035



000036
ADAM JOSE NUNES DE OLMIRA' nacionalidade

BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 06/ l2/ | 985' profi ssão:

EMPRESARIO. n" do CPF: 005.286.01 I -64, identidade:

l422l5OO, órgão expedidor: SESP-MT, RESIDENTE E

DOMICILIADO no(a): RUA CORONEL CARACIOLO
DE MELO, número 4l , bairro LIXEIRA, município

CUIABA - MT, CEP: 78.008-475.

JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO
NUNES, nacionalidade BRASILEIRA, Casado.

Comunhão Parcial, nascido em 2510511986, profissão:

EMPRESÁRIO, n" do CPF: 012.959.221-85' identidade:

15813568, órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E

DOMICILIADO no(a): AVENIDA MICUEL SUTIL,

número 6322, bairro JARDIM SANTA MARTA, APT:

508; município CUIABA - MT, CEP: 78.043-695'

Resolvem
seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II' DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: RASGANDO O

CEU PRODUCOES LTDA.

DA SEDE (ART.997' Il' DO CC)

Cláusula Segunda - RUA SAO JOAQUIM, 907 - Bairro: CENTRO-SUL - SALA: 02;

CUIABÁ - MT - CEP: 78020-I50.

DO OBJETO SOCIAL (ART.997' Il' DO CC)

Cláusula Terceira - O objeto social da empresa será: PRESTACAO DE SERVICOS DE

PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO'

AGENCIAMENTODEPRoFISSIoNAISPARAATIVIDADESESPoRTICAS,
CULTURAIS E ARTISTICAS, SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM

PRoDUCAoAUDIoVISUALEPRESTACAoDESERVICoSDEoRGANIZACAo
DE SHOWS E EVENTOS.

DOINICIODASATIVIDADESEDOPRAZO(ART.53,III'F'DODECRETO
N" t.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de l6/01/2023 e seu prazo

de duração indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E lv E ARTS' 1'052 E r'055 DO CC)

constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas

*t"g1iui::',.",',,'.';;ii#í[:*,1'J"'#ga1i;.:HJã"âãâ:sâJ.",?,?""#;13,":,::?:"'.:?],fiI,i"',i,'"1;:T:31#'?:s*:lT:l:
vetidar este documento, 

"""""" 
nólíiii"]J"""ãJ,.;;;;;;;;;r.,-;;;Jã p,"."oro zerozo.sao-'1 e o códiso de sesurança ocE3 Esra cópia roi

autenricada dtgiralmenre e assinaJá em 2oló22024 porlulio FÍederico Muller Nelo secrelário-GeÍal 
*{r;:*lr;.*" pág. 4/9



000037
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 40'000,00 (QUARENTA MIL reais) divididos

em 40.000 quota(s), no valor nominal de RS 1,00 (UM real), cada uma' formado por R$

40.000,00 (QUARENTA MIL reais) em moeda corrente do Pais'

parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da

seguinte forma:

DA ADMINISTRAÇÃo (ARTS.997, VI; l'013; l'0t5; l'064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio JONATHAN

ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES que representará legalmente a sociedade e

poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade' em nome da pessoa

jurídica" dentre eles:

a) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento' inclusive por

meio de cartão de crédito e/ou débito;

b) realizar transferências ou cobranças via Doc, TED, Pix e/ou qualquer outro mero;

c) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiâÍnentos;

d) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;

e) contratar ou cancelar seguros;

f) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

g) prestar garantias;

h) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

i) todo e qualquer âto de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto

nas alíneas anteriores'

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social' a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria'

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. T'065 DO CC)

cláusulasétima-Aotérminodecadaexercício,em3ldedezembro'oadministrador
pÀiu.a 

"ont"..l,rstificadas 
de sua administração' procedendo à elaboração do inventário'

PcrcentualVrloÍN' de

50v.RS 20.000 0020.000ADAM JOSE NLNES DE OLIVEIRA

5lYoRs 20.000,00JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN
DAMIAONUNES

t00 "/"RS 40.000 0040.000TOTAL

* Junla Comercialdo Estado de Matô Grosso

*:mr*b.»*^1ij...".,::-ih'JáS';:a:y;;;ll8!Sâà".'f,3S#I1Xii,Yi,i??i:'',*üi':'."1'"1:'''J::,:"J::ã*::T:l:
varrdar este documento, """""" 

nn'rlrffijil-Àá.Ãióo,.r,i. i.ro|..u.".;;;;;;;;;r"õló-t e o couigo oe s'surânça ocE3 Esta cópia roi

autenticada disitalment" " """""i}árn 
ãójóããôzJ poiiurro r"oe'rco r"tuller Nero sêcÍetário-Gêral. ,,J*A{;,A.;- pás' 5/9

20.000



000038

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os

lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART.

l.0ll, § l" Do cc E ART.37, Il, DA LEI N" 8'934' DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as Penz§ da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

finanCeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênCia, contra aS relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL

Cláusula Nona - A(s) parte(s) elege(m) o foro de Cuiabá - MT para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única

Cuiabá - MT, 05 de fevereiro de 2Q24.

ADAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA
CPF: 005.286.01 l-64

JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES
CPF:012.959.221-85

.. Junta Comercial clo Estado de Mato Grosso

*t.#,j"#t?5[%;:àU;*.i::i}i iilffi::lS.:yJB?i§â:"áJ333&?.1?.'i:,',:"",J'J?}"i'Xi,""i,T::'J::""',]A3iá:?":.1:
va dâr estê documento, acesse httpJ/www.jucemat.ml.gov.br/ e iníorme n. do protocoto z4l020.94O-1 e o côdigo de segurançâ ocE3 Ésta cópia íoi

a;lenticada digirãtm€nre e asslnadá em zolóz Do24 r,ot Julio Frcde-id) Muller Nêlo secretárlo'Geral 
,-_y'rr***-." o^n- u,,



0c0039
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento PrinciPal

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo MÓdulo lntegradorNúmêro do Protocolo

06to212024MÍP2400024A42241020 .940-1

ldentificação do(s) Assinante(s)
Oata AssinaturaNomeCPF

ADAM JOSE NUNÉS DE OLIVEIRA005.286.011-64

9 ub ry!.avançadasAssinado úilizando assinaturas

1910212024JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNESo12.959.221-45
gvbavançadasAssinado utilizando assinaturas

*[t:+U..rfsi.,:;É"fl'"1f:l?ã::"1','#g:l:a:ffiã?iFâ:3âi.",'.'?§#J1!iiY:'üi:"::'ô;ii'j'i''"11T:':ll::s$:lT:l:
vetidar esrê documenro, "*"=. 

nu'o]íírilJ"-.-.r.Ãi.óo'.r,i " 
,,'ror...n" ã;ff;il,;'i'o'ó4õ-1 e o códiso de sesurança ocE3 Esta cópla íoi

autenricada disitalmênt. t "'"t^tà)[ "Ã)õi'oãààz+ 
por-Jutio Freoerico Muller Neto secretário-Geral' 

-./1;:Ákâ* o'n' .'"

151O212024



0c001tj

Sistema Nacional de RegistÍo de Êmpresâs Mêrcantil - SINRÉM

Governo do Estado de Mato Grosso
i"-..ãt"i" ãu Éti"ao da Fazênda do Estôdo de Mato Grosso

iunta Comercial do €stâdo de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empÍesa RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA' de CNPJ

49.218.3'761000l'66eprotocolado'oOon'*"'o24/O2Og4O-leÍíOBlO2l2O24'encontra-seregistmdonaJunta
Comercial sob o número 3225507, em lgl(,2l2)24' O ato foi deferido eletÍonicamente pelo examinador Dahirze

Otiveira.
CertificaoÍegistro,osecretárioGeral,JulioFredericoMullerNetoParasuavalidação'deveráseracessadoositio
eletrô[ico do portal de serviços / validar Documentos (httpsr//portalservicosiucemât mt.gov.bÍ/Portal/pages/

imagemerocessolt iaUnicajsf) e informar o número de pÍotocolo e chave dc segurança

D cnto Ílllcl

Data de inicio dos efeitos do regi§tro (art 36' Lei 8 934/1994): O5lOzl2O24

Documento assinado elehonicamente poÍ Dahirze Oliveira' Servidor(a) Público(a)' em l9lo2l2o24'

às 23:51.

HffiE
A autencidade desse documento pode ser conferidâ no oonàl dc scn'icos di inccmat informando o

número do protocolo 24lO2O'940-l

Data Assinatura
CPF

t 5/o2/2024
005.286.01 I -64 ADAM JOSE NUNES DE OLTVEIRA

Assinado utilizando assinaturas âvançadas I wlt

t9102t2024
012.959.221a5 THAN ESNUNoDN AMSBA TESONJ

Assinado utilizando âssinatums avançadas I s!'

Dâta Assinatum
NomeCPF 15t0212024

005.286.01I-ó4 ADAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA

Assinado utilizando assinaturas avançadas gd,

t9to212024
0t2.959 .221 -85 ARTIzu UN NESAMIAOAN DASTEBR SNN THAoJ

Assinado utilizando assinaturas avançadas

- Juntâ Com6rcialdo Eslado de Malô Gíosso

§ lÍCenitico Íesislro sob o n.3225 SiZii''iótOZ,ZOZA da Empresa RASGÁN-DO O CEIJ PRODUCOES LTDA CNPJ 49218376000166 e píolocolo

V 24o2os4ot . oarcz2o24 o,,".,'"áçio: à"óáããóõiãi+aiioorzeocaoeeõrie";;d';á i'lú?ieoerico t"rutrer t't"to - secÍêtáno-Gêrar' Para

varidar este documenro, '""""" 
n"'pY'lí'i'IJáíãt'Ãiso''uÍi e i"ro',,'u-"" oi"J'iüã'"'jiioloõró'r " 

à 
'ooiso 

o" 
"'suÍánçe 

ocr3 Este cópia Íoi

aurenticada disitalmenl" " '""i"d;;;;ójó;ãôzi 
poi'l'rio rt"o"i- r'auller Nêto secíeláÍrocerel 

*l;;ut:-' pás' 8/9

\,

Hf!à
Nome

ARTHUR

I \d, |!r..

ffi



00001i
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-Íeira, l9 de fevereiro de 2024

5 Junta ComeÍcial do Estado de Mat^ Gmsso

u#i:*iti:.;";.ffi:íg;:,:l'.a;:al:;:Y.Ji?:1li!!{i"f'3t#i:ii-Y:"'.üi:i:a;i'tl11119::g?J:33*:g:l:
vatidar este documonro. """""" 

nn?líilijJ"'.-ã.Ãigor.oiÀ inro,r".n" ;i"r'ãii-""'l' itioâo eaó-t e o cotiso ae sesurançá ocE3 Esta cópia Íoi

auten.cada disitarmente 
" 
."sn.a'i.. ãàióãiãôiJ àoii'iio r'eot'i* MulleÍ Neto secÍetário-Geral 

-/lt;*/;k-" 
pas sts



00 0012CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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MINISÍÉruO DA FAZENDA
§éCiãtaria áa Receita Federal do BÍasil
Éiõàúiãoória-oeral da Fazenda Naclonal

cERIDÃoNEGATIVADEDÉBIToSRELATIvosAoSTRIBUToSFEDERAISEÀDivlDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA
CNPJ: 49.218.376/0001-66

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

;;"ô;;;;ilú";" ;o suleito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas' é certiFrcado que

náo constam pendências em SeU nomê, relativas a cróditos tributários administrados pela secretaria

;;-C;;"ii, Federat do Arasil 1ÀÉe) 
'e 

a inscriçÕes êm Dívida Ativa da União (OAI'J) Junto à

ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidãoéválidaParaoestabelecimentomatrizêsuasfiliaise,nocasodeenteÍederativo.para
t"J;";;órgã"" 

" 
tunáos priuticos ãã àdrini"tr"çâo dir"ta a.ete vincutados. Refere-se à situaçáo do

"-r,"iio 
or.àiro no âmbito da RFR e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuiçÕes sociâis previstas

;'s ;í;;;:a ;;' ào páiagrato,lnico do art l 1 da Lei no 8 212' de 24 de julho de'Í 991

Aaceitaçãodestacertidáoêstácondicionadaàverificaçáodesuâautenticidadenalnternet'nos
endereçós <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www pgfn'gov br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012014'

Éritio" a. 16:30Éô do dia 06lo2l2o25 <íoÍa e data de Brasília>'

Válida até 05/08/2025.
Código de controle da certidão: 17DE'5ADD'32C8'04í E

Qualluer rasura ou emenda invalidará este documento



28/05/2025. 15:19 Consultâ Regularidade do Emp.egãdor 000046

cÁ,l LA
cÀixA ÉcoNôMrÕA FEDÉRÂL

Inscrição:
Razão

Social:
Endêrêço:

49.218.37610001-66

RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

RUA CORONEL CARACIOLO DE MELO 41 / LIXEIRA / CUIABA / MT /
7A005-475

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

,, d. t"i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data' a

"i'ó."* acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS'

o presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de

ãr"]ror"l. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

iecorientes das obriqações com o FGTS.

Validade:24l05 12025 a ?21 061 2025

Certificação Número: 202505240257 6049828541

Informação obtida em 2elOSl2O25 L7156i32

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em

.""di.i;;;du a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-cí. caixa. g ov brconsuliãcrf/pages/consulta Empregad or'isí
111

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.'HISTÀS

(MATRI Z E F]LIAIS )Nome: RASGANDO o CEU PRODUCoES LTDA

CNP,J: 49 .218.3'1 6 / 00oL-66
certidão n" I LsaoLoS2 / 2025

Expedição: L4/03/2025, às l'1:38:43
validade: :-o/09/2025 - 180 (cenEo e

de sua expediÇão.
oitenEa) dias, contados da data

certifica-se que RÀsGÀNDo o cBU PRoDUcoEs r'TDÀ (üÀERrz E PrÍ'rÀrs) '
inscriEo(a) no CNP,I sob o n" 49 '2r8 '376/ooo1-66 ' NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da consolidaÇão

das Lêis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns 'o 72'440/20LL e

13.467 /20L7, e no AEo ol/2o22 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022'

Os dados consEantses desta certidão §ão de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho ]ação
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão aEest'a a empresa êm re'

a t.odos o= ""r" 
esEabelecimentos ' agências ou filiais'

À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no port'a1 do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst' jus'br) '

certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAçÃo r PoRTÀrrÍtE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas

inadimplentses perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

esEabelecidas em senEença condenaEória transit'ada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas' inclusive no concernente aos

recolhimenE os previdenciários ' a honorários ' a cusEas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes

de execução de acordos firmados perantse o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que' por

disposição legal, contiver forÇa execuEiva'
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETÀRIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

CERTIFICAMoSque,atéadataehoraemepígrafe,conformeparâmetrosconstantesnoAnexoldâPoItaÍia
Conjunta no 008/2018.PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

dedadosdaCND,daSecretariadeEstadodeFazenda,enasbasesinformatizadaseintegradasaosistemade
processamentodedadosdaDividaAtivadoEstado,juntoàProcuÍadolia-GeraldoEstado,pendência'emnomedo

sujeito passivo acima indicado.

FicaressalvadoodireitodeaFazendaPúblicadoEstadodeMatoGrossoexigire/ouinscreveremDívidaAtiva
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

oBS.ApresenteCertidãonãoalcançaocumprimentodeobrigaçõescujocontroleaindanãoestejainformatizadoou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa'

A autenticidade desta Certidao deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt,gov.br ou

www.pge. mt. gov.br.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cND N" 0056715710

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRhS JUNTO A

SEFAZ E À PCg OO ESTADO DE MATO GROSSO

Dâta da emissão: 14105t2025 Hora da emissão: 23:13:58

Nome/denominaçào do sujeito passtvo:

CNPJ: 49.218.376/0001-66

RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

Certidao válida até: 1210712023.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: gMLTTUK22ATMU2UA

Página 1 de 1

.. ':.,.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CUIABÁ

õ
PROCURÂDORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

NÚMERO DA CERTIDÀO

856831/2025

CONTRIBUINTE

73540s462

PROCESSO EXERCÍCIO

GERAL
1934423

NSCRIÇÀO MUNICIPÂL

LANCAMENTOS DIVERSOS - 461699

ffi Iil lluililluillllilHlffi il[[[]ullllülullunnllllllil 
lr

NOME
RASGANDO O CEU PRODUCOE§ LTDA

CPF/CNPJ

49.2t8.376/0001-66

ENDEREçO
Ruâ SAo JOAQUIM, 907 ' §ÀLA 02 -

RG/INSCR. ESTADUAL

00000000000

BAIRRO

CENTRO SUL

CENTRO SUL - CUIABA,MT

FINALIDADE

CertiÍicamos qu€ até a presente data não encontramos em nome do requerente' débitos de

qualquer natureza. inclusive l"*;;i';; divida ativa da nreÍeitura municipal de Cuiaha' Fica

ressalvado o direito o..oo"nç" p"i" i"tna" lfrrnitipal' a qrialquer titulo' de dividas que venham a

siiü..ã;;;;;sponsabilidarle'rto contribuinte acima qualificado'

CuiabáMT, tcrça-feira' 03 de junho d€ 2025

R AAXÍOE JUNIOR

iArnclPi) ó. Cntsba

Llrt.ê50&rO
o^&MÍ 10 4a'a

Certidão vâlidâ até 0l de S€tembro de 2025'

Autenticidâde da Certidão poderá ser conÍirmada em http://emissao'cuiaba'mt'gov'br/portel/
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1" GRAU

N': 20021 394

o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso cERTlFlcA que' a Íequerimento da partê

interessada e após consurta aos registros nos sistemas de tramitaç,ao processual d^e^1o Grau de

Jurisdição do Estado de Mato crosso, há 5 ANos, NADA coNsTrynoi registros de PRocESSos DE

FALÊNCIAERECUPERAÇÃOJUDICIAL,EMANDAMENTOEAROUIVADOS'COMOAUTORERÉU'
até a data de 2glo5t2o25, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:
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RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

cNPJ 49.2í 8.376/000í -66

Obsorvaçóê8:

a. As inÍormaÇóes referentes ao NoME o cNpJ mencionado.s acima sâo de responsabilidâde do solicitante. cabe

âo interessâdo e ao destinatârro 
"àXiãit-u 

iliülJ'lààoá á veriricar a autenticidade dos dados'

b. A autenticidad€ desta ceÍtidão pode ser veÍríicada 1o."'t" !T'ntlo?,ti.uo";Y"::,",rtT1t""tB?Ti"r"YitJ:fi;
lrtJ"tiià"0" oã ió grau". Para 3 6ensLrltâ' é necessáÍio inform-ar

ilà".;'§;1"'::ri# "íiãie 
s6te"1 moses após a dâra de expediçào'

c. A consulla é rcalizadàna bâse de dados de processos distÍlbuídos na Primelra lnstáncra abrangendo lanlo a

Justiça Comum QUanto os L, ir"o"o.l"e""iào"iri"LiOãi 
- 

incfui toOas a"sã'à-es ráiacionaOas à Íecuporaçáo iudicial €

falêncla.

d- A oíesente certidão fot expedida com base nos.criterios de-busca selecionados pela parte requerenle no

srstêma. portanro. não exclui " 
p.'""ioiriã"àã ããexislência o" pro"ã"ãof"iór" náo se enquadrem nos parâmelíos

ã"páiiri"uao" no cabeçalho deste documento

e.EstacertidãoteráValidadedeaté30(trinta)diasúteis,contadosapartiÍdasuaemissão.

ffi I

zg /os/zozs, taIi:liiii::::Ílliiiil ;:i:::i? i::e:.:i:"8::iE:::iâ":; "'l"""
::*à:':."3::t::,":: H!liTi;,'.. - coÉrcâ da càprEâI sDcR 16h: 2 3
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esterelatóriotemporobjetivoapresentarosresultadosconsolidadosdeconsultaseletrônicasrealizadas
diretamente nos bancos d" d"d"Jà;. ;;;pectivos cadastros. A responsabilidade p-ela veracidade do

resultado da consulta é do Orgal g.t,àtã.."a" cadaslro consultado A informaçâo relativa à razào social

da pessoa Jurídica e e*truiaa ao c"a'iuiit" Nã.iã."iJ" p.ssoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Consulta realizada em: 03/06/2075 15"29:26

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

O CEU PRODUCOES LTDASocial: RASGANDO
CNPJ: 49.218.376/0001-66

do ,cl ue AQUÍ.
âra acessar a ccrtidão ori inal no

Resultado da consulta: Nada Consta

ão Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

gta::,::tKrflJc"a".t.o Nacional de condenações Cíveis por Ato de rmprobidade Administrativa

c Inelegib ilidadc

Itad da consulta N adL Constao

portal do o gestor, clique UI
Para acessar a certidão naI llo o

órgào Gestor: Portal da

Cadastro: Cadastro Nac
TransParência
ional dl Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào al portal do estor, cli UI
n no

org I o G stor Portal da T ransparêncta

N al de Empresas Pun idas
CNE P C adastro àcion

Resultado da consulta: Nada Consta

esror, cliqueA UI
Para acessar a certid ão ori inal no

obs:AconsultaconsolidadadepessoajurídicavisaatendeÍaosprincípiosdesimplitrcaçãoeracionalização
de serviços públicos digitais Fr:fi"aã;tã'l"c"l: Lei n" l^2 965' d'e iíáe abr;f de2ol4'Lei n' l3'460' de 26

de junho de20t7,r-ei "" 
r: zzO,'ã;il;;É;;" de 2018' Decreto n" 8 638 de l5' de janeiro de 2016'

Brasil.

do
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Nome completo: RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 49.218.376/0001-66

oTribunaldeContasda.UniãoCERTIFICAque'napresentedata,o(a)requerente
acima identiíicado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidô-neos .para

DarticiDar de licitação na 
"aminittr"çao 

pública fÁderal' p-or decisão deste Tribunal' nos

il;, d" art.46 da Lei t' E'443t92 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta cenidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos u"O'aaot tonã"iatórios' aqueles cujas condenaçõ* t""hiT^y:^:::

;;;;Jã;tg"n"ã.*pirudo, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em tazao

de interposiçeo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

LICITAI\TES INIDÔNEOS

Certidão emitida às 15:30:03 do dia 03/06/2025' com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sitio

https://contas. tcu. qov .briords/ 1660 :5

Código de controle da certidão: TKJN030625153003

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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N" 1?560,/ 2025
DÀDOS DO SCT,ÍCÍTÀTiTE

ENAIDÀDE PÂSGAiiDC' ( CEU PP.CII]COES LTDÀ

CNPJ d 9 . : 1 I . 3 7 6 / 0 C 0 I - 6 6

RESPONSÁVEL JCIIÃTHAIi ÀP.TtiT]P SEBASTIÃ}i I':lI'{i}C Ii!:;ES

CPF ii12.9a9.221'8\

CERTIDÃO NEGATIVA

CÉRTIFICA.SE,comfundamentonoall.2.T,xxxvl,daResolllcãon.|6120211enaResoluçãoNormativan.
o2l2009, ambas do Tribunat o" contãs-ào Estado de Mato Grosso, qr" ixÁo HÁ RESTRIçóES", referente à pessoa

luiídica acima citada perante o ÍCE-MT'

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MI nesta data'

EMIÍIDÀ EM

vÁlroe atÉ

29 i A5 /2A25

22/?6/2fr25

ODINEIVA MÀROUES DE CÀMPOS

Secretária de certificaÇão e controle de sanÇões

GUiLHEBI.IE ÀNTONIO MÂLUF

VICE PRESlDÊNTE

*l*r* A autenticidôde desta, deverá ser conírmadâ no site www'tcê mt gov br/cnd ffi

VotaÍ I ImpÚlmlr

"''"",'"""""""'",::3',r,i.iffiiífii#:üài$fi.Si'frrffi-*;*l'bêf,'r 
cEP78r"o470

.l o ll
ÍiI8UNÀL DÉ CONTAJ OE MAÍO GTOS§O l
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO I ]]C]i
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO No xxxx/2025

CONTRATANTE: MUNICíP1O DE CAMPOS DE JÚL;O - MT, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av.

Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani;

CONTRATADO: RASGANDO O CÉU PRODUçõES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no oNPJ sob o no 49.218.376t0001-66, com sede à Rua São Joaquim, no 907,

sala 02, Bairro centro-Sul, cuiabá - MT, CEP 78.020-150, neste ato representado por Adam

José Nunes de oliveira, brasileiro, empresário, inscrito no cPF sob o n 005.xxx.xxx-64;

Firmam o presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.133t2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas'

c SULAI-DOOBJETO

í..1 Pelo presente termo, contrate-se a apresentaçáo artística (show musical) com a dupla

Jonathan & Adam.

1.2 O presente contrato visa atender as disposiçõês do Termo de Convenio no 80712025,

celebrado entre a SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazet e o Município de

Campos de Júlio - MT.

c SULA II - DAS ESPECIFIC AçÕES E FORMA DE EXECUç DOS SERVIÇos

2.1 A apresentação artística (show musical) deverá ser realizada no dia 2810612025 à noite, em

evento denominado "Manifestações Culturais 2025".

2.2 O horário específico de inÍcio da apresentação será definido pela secretaria Municipal de

cultura, Esporte e Turismo, levando-se em consideração as demais atraÉes do evento.

2.3Aapresentaçãoteráduraçãomínimade0.1h30(umahoraetrintaminutos).

2.4 Caberá aos artistas a escolha do repertório a ser apresentado'

2.5 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta apresentada pela contratada, partes integrantes e indissociáveis deste

instrumento.

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



c SULA III - DO AMPARO LEGAL E DAVINCU

3,í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n" 4012025,lnexigibilidade

de Licitação no 1212025, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada.

c SULA IV_ DO REGIME OE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global.

c SULA V - DO VALOR DA CONTRAT E DAS CONDI çÓES DE PAGAMENTO

5.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância

global de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

5.2 O pagamento será crêditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, em 01 (uma)

única parcela.

5.3 O pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal.

5.4 A nota fiscal deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após a realização do evento.

5.5 Caso a contratada seja optante pelo sistema lntegrado dê Pagamento de lmpostos e

contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 12312006.

5.6 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidadê fiscal e trâbalhista.

5.7 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5,8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

conconido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela contratante, entre o término do prazo referido no item 5,3 e a data do efetivo

pagamento da nota Íiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl

Onde:
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5.9 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras.

5.9.í Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação e reaprêsentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a

contrâtante.

5.10 O preço contratado é fixo e irreajustável.

5.íí As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 1 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Despesa: 85412025',

Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

SULAVI - DAVIG NCIA

6.1 O prazo de vigência deste contrato é 03 (três) meses, contados de sua assinatura.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAÇÕes

7.í CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 .1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

7.1.2 preslar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados

com o objeto.

7.1.3 Comunicar por escrito à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do

objeto.

7.1.4 Eíetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.
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R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.
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7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para a correta entrega do objeto, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominações legais.

7.í.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,

quando for o caso, de sua inadequação aos termos contratuais.

7.1.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas, especialmente em ralação à estrutura do evento, como palco, som, luz, camarins e

translado local.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Enlregar o objeto desta contratação de forma pontual e ética, arcando com todas as

despesas relacionadas, exceto as de obrigação da contratante, assumindo os encargos

sociais, tributários, civis e trabalhistas decorrentes se sua execução, bem como do que vier a

firmar com terceiros, nos têrmos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor.

7.2.3 Cumprir fielmente o contrato, notadamente em relação a data e horário designados para

de apresentação artística.

7.2.4 Atender os fiscais do contrato e os organizadores do evento em caso de dúvidas

relacionadas à apresentação artística e quaisquer solicitações da contratante.

7.2.5 Cumprir com sua proposta comercial.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

7.2.7 FoÍneceÍ, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteiS, informações e documêntos

solicitados pela contratante e relacionados à execução do objeto.

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, exceto as de obrigação

da contratante, não sendo admitida qualquer cobrança posterior.

7.2.í0 Comunicar à contratantê, no prazo mÍnimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentês

à data de entrêga do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do contratado, com

a devida comprovação.

7.2.10,1 A alegação de motivo falso, não comprovado ou não aceito pela contratante

pode caracterizar a inexecução total do contrato e a aplicação das penalidades cabÍveis.
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7.2.11 Prcstar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitação.

7.2.12 Emift nota Íiscal discriminada, legível e sem rasuras, conforme orientação da

contratante.

7.2.13 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com efeito de

negativa de débitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), receita

municipal (domicílio da contratada), justiça do trabalho e Certificado de Regularidade perante

o FGTS.

7.2.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atendêr.

7.2.16 Ressarcir qualquer dano causado ao patrimônio da contratante causado na execução

do serviço, salvo justificativa comprovada em sentido contrário, responsabilizando-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas

decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas

por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da lei e ligadas à entrega do objeto.

CLAUSULA VIII _ DAS SAN ÇoEs

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração Íalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nêsta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar ê contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle,

8.4 A sançáo prevista na letra 'a' do item 8.2 (advertência) seÍá aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 307o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa sêrá

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato;
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d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiíicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 15o/o (quinze por

cento).

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b",'c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8,7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h', 'i', 'j', 'k'

e "l" do item 8.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8,1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanÇões previstas nas letras "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste contrato'

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.í1 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 dêste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa), será facultada a deÍesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações Íinais no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8,í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í 7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja intêresse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. í38 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.133t2021, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

í1.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.
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't2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. '124

a 136 da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃo

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEç DE DADOS PESSOAIS

14.í Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação

da LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD,

para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operadoi');

.14,3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçôes do Controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicavel.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga'se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar oS dados pessoais sujeitem-se a Uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se

necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;
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e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro

órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados

pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução n' 21 2022- ANPD;

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos nO contrato e em normas específicas que regem a gestão de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger oS dados pessoais tratados em razão

desse contrato:

a) Medidas de segurança física dêstinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à inÍraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a vêrificação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o controladot rcalize, por si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a tomar todas as
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.

í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aÍete

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado,

perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

í4,8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo

Operador em resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento

dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por

objetivo obter quaisquer informaçóes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do

contrato principal.

í4.íO Para o tratamento de dados pessoais, conforme preústo no presente instrumento, o

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento

da finalidade pública respectiva, na persecuÉo do interesse público, com o objetivo de

executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos

do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma basê legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de Íácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do

artigo 9o, da LGPD;

0 Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

í4.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação,

portabilidade ou eliminação de dados.

í4.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme sêja exigido para responder

aos pedidos dos titulâres de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados;

e (ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitaçôes dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAçAO

15.í A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

c SULA XV - DA SUBCONTRAT

í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

c USULA XVI . DO FORO

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclttsão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de junho de 2025

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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3387-2800
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

RASGANDO O CÉU PRODUçÕES LTDA

CNPJ no 49.21 8.376/0001 -66

Adam José Nunes de Oliveira

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

ru
E TÚL/,O
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PROCESSO L|CITATÓRIO No 40/2025

tNEXtGtBtLtDADE DE LlClrAçÃO tt" tzZ025

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta de apresentação artística (show

musical) com a dupla Jonathan & Adam, a ser realizada no dia 2810612025, em evento

denominado "lvlanifestações Culturals 2025".

O processo Íoi instruído de acordo com o art. 72,11, da Lei no '14.133/2021, art. 1o, § 20,

l, e art. 20 a 5o do Decreto Municipal no 2512024, tendo sido juntados: 1) documento de

formalização da demanda; 2) proposta comercial; 3) justificativa do preço; 4) Termo de

Referência; 5) justificativa da escolha do contratado; 6) parecer contábil; 7) autorização para

abertura do processo de contratação; 8) documentos constitutivos do contratado e

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, e; 9) minuta do contrato.

Proponente/contratado: RASGANDO O CÊU PRODUCOES LTDA, CNPJ no

49.2'1 8.376/0001-66.

Valor global: R$ 50.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Face ao exposto, submetemos o presenle processo à análise jurídica e à posterior

ratificação pelo prefeito municipal.

Campos de Júlio - MT, 05/06/2025.

nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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HIP TESE: CONTRATAç O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITA o No 1212025
OBJETO: CONTRATAÇ O DE APRESENTAÇ O ART srcA (sHow)
COM A DUPLA JONATHAN E ADAM
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:51612025.
REMESSA AO RG O JUR DICO:'161612025

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 0í de abril de 2021, doravante referida apenas como NLI-CA,

tendo por obleto a contrataçâo de apresentação artística com a dupla

JONATHAN E ADAM, a ser realizada no dia 281612025' em evento

denominado ManifestaçÕes Culturais 2025.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1 a 69

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Arl. 12. No processo ticitalôio, oÔservar-se'á o seguiÍtÍe.'
l- os documentos serâo produzidos por escrito, com data e

local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídtca para controle prévio de legalidade, com

íulcro no artigo 53,§4" da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5o, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

A\,. Valdir IvÍasutti. n' 779W- Loteamento Born Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

PARECER JURíDICO N". 46/2025.
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

AtÍ. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administraçáo, que
reatizará controle previo de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(. ..)

§ 4o Na forma des]P- aúgo, o órgão de assessoramenÍo iurídico da
Administração tambem realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
alusfes, adesões a atas de registro de preços, outros lnstrurnenÍos
congêneres e de seus termos aditivos.

Lei Municipal 51012O12:
Att. 5o Compete ao Procurador Juridico do município:
(...)

tX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de
contratos, anvênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgãos da administração;

É o suointo relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTÕES pneltrutHaRes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídicoJormal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçóes.

Dessa forma, consideraçÔes de índole técnica bem como

juízos de convenrência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbicê a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatÓria pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Av. Valdir Ivlasuui. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciéncia

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendações dos

despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a análise

empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-jurídica,

mas sem prejuizo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisÕes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsldera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos dc Júlio - MT - 78.307'000 Fone (065) 3387 2800
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Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada, sob

pena de configuraçáo de culpa grave.

IF ANÁLrSE JURiDTCA E FUNDAMENTAÇÃO:

Art, 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funÇões essenc,als à execução desÍa Lei
que preencham os seguinfes requlslÍos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado públíco
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Ad. 80 A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa design ada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certdme até a
homologação.

§ ío O agenÍe de contrataçáo será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe,

Av. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Born Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 !'one (065) 3387 2800

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.28/3í a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, atraves da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 80, §1" da NLLCA. Transcrevo-os:

A) REQUISITOS DE CONSAGRAÇÃO E DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,ll da NLLCA, a conferir:

At7. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da Uniáo, dos EsÍados, do Dislrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos especiíÍcados na legislaçáo, as
obras, seruiços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obfigações.

Art.74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competiçâo,
em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor aÉístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2" Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,
corrsidera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou .iurídica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representaçâo, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local especifico. (g.n)

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos dc Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacôes que

enseiam tal espécie, exclu devem ser analisadas
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em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justificativa consignada no item 4.2 do Termo

de Referência -TR de fl. 5,

Nota-se que as noções de "consagração", "crítica

especializada" e "opinião pública" sáo conceitos juridicos indeterminados,

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sêntido e alcance são

preenchidos pela margem de apreciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

que regem a Administraçâo Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstraÇão da aclamação perante a opinião pública pode ser fâcilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a consaq o pela

opinião oública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, videos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentaçôes realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais lFacebook e

tnstragraml, a quantidade de vieuls de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, são elementos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítica especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recêbidos, dentre outros

Com efeito, os documentos Íiscais de ils. 18124, relativos a

apresêntações dos profissionais do setor artístico em outros êventos em

anos prêtéritos, assim como das divulgações de agendas na página oficial

A!. Valdir Masuni. n" 779W- Loteamento Born Jar dim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800
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Veja-se, a respeito, trechos de decisÕes dos Tribunais de Contas
dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao
dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado, reunidos em Sessáo Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo í50 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9'2.
Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido
de que a contratação de artisÍ,'s regionais ou locais, pode ser efetuada por
inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, lll da Lei Federal
8.666/93, desde que seja consagrado pela crítica regional ou local ou ainda
pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação,
desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos de shows, vídeos,
informativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admiti
a substituição destes por realese e justificativa fundamentada. A iustificativa para

contratação direta já é necessária e consta do arÍigo 26 da Lei n" 8.666/93,
portanto, exigível nas hipóteses ali previstas. (TCE-TO, Processo n." 400912012,
Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- grifo nosso)

Nessas condiçÕes, entendo que a demonstração da

consagração da dupla pela cpinião pÚblica resta suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado à fl. 55 em conÍronto com o documento acostado à Í1. 25

evidencia a regularidade na pretendida contratação direta do

profissional, consubstanciada na representação exclusiva do artista,

através da empresa RASGANDo o CÉU PRODUÇÔES LTDA, constituída

pelos próprios.

b) DEMATS REQUTSTTOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 45/53) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:

000075
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da dupla demonstram a consagração da carreira do cantor frente ao

público.
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At7. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a veificação dos segu,nÍes reguisiÍos;
I - a inscriÇão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;
tll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relatíva à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprímento do disposto no

áo Federal

§ ío Os documentos referidos nos tnclsos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍ,tuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lv
e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação

específica.

Itt- parecer jurídico e pareceres Íécn,bos, se for o caso. que

demonst,em o atendimenlo dos requisltos extgtdos;

lV- demonstração da compalibilidade da previsáo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os requisiÍos de
habilitação e qualificaçâo minima necessáia:

itlciso XYXlll do an. 7a dà
Corstit.//b
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Em complementariedade, cotejando o mananciâl probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contra{açiio dieta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segu,ntes documentos:

t - docurnento de formalização de denanda e, se for o caso, esludo
técnico pretiminar, análise de ,scos, temlo de referência, proleto

básico ou Proieto executivo:

tl- estimativa de c/espesa, que cleverá ser calculada na forma
estabelecida no art- 23 desta Lei:
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Vl- razão da escolha do contratado

Vll- justificativa de preço:

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter'se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de nscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de Íecursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controte social, sujeitar-se-ão âs seguinÍes /in has de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e

empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda línha de defesa, integrada pelas unídades de
assessoramerrÍo jurídico e de controle interno do prôprio
ôrgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls.4í1 nos moldes do inciso ldo dispositivo em referência, Íessaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

êventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação,

notadamente prevista no inctso Vlll da referida norma, através da autorização

de fl.27, Íirmada pela autoridade corÍlpetente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E OISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA.

Agregado aos argumentos já expendidos, infere-se do

documento de f|.26 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, o valor

000077
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Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autcríza a contrataÇão direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
drsposlçáo do público em sitio eletrônico oficial (g.n)
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de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correspondente a apresêntação

com duração de 1 :30h (f1.5, subitens 4.1 e 6.2 do TR).

A despeito do preço estabelecido para o Show artístico sob

análise, verifica-se em conformidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza, notadamente quando confrontado

com os valores cobrados pela dupla em relação à apresentação em

eventos realizados, conforme se infere dos documentos fiscais às fls.18/20.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informaçÕes

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigíveis à pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

Náo é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise tecnica do órgão

demandante, bem como a veriÍicaçáo das dotaçÕes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

0000?8
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{{

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asoectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência. esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contrataçáo em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo único do artigo 72 da NLLCA.
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Registre-se, por fim, que náo há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçóes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia extertorizado
juízo conclusivo de aprovaçáo de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento suósegue/,Íê de verificaçáo do cumprimento
das recomendações consignadas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 6 de junho de 2025

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771 1 5

Dados: 2025.06.06
14:38:33 -04'00'
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Práticas Consultivas da AGU:
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PROCESSO LtCtrATÓRtO No 40/2025

lNExtctBtLtDADE DE LlctrAçÃo H' tz202s
pRocEDtMENTo DE coNTRATaçÃo otnere

ATo DE nnrrrrcnÇÃo

Tendo a Procuradoria Jurídica concluÍdo pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação

para contratação de apresentação artística (show musical) com a dupla Jonathan & Adam, a

ser realizada no dia 28106/2025, em evento denominado "ManiÍestações culturais 2025", em

atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Proponente/contratado: RASGANDO O CEU PRODUÇOeS lfOn, CNPJ no

49.21 8.376/0001 -66.

Valor global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso ll.

campos de Júlio - Mr, I)6t96 no25

lrineu Parmeggiani

refeito

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENIDA VALDIR TI,IASUTTI, 779-W, BOM JARDIM
c.E.P 783í 9-000

CNPJ:0í.6'1 4.51 6/000'l -99

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente llicitação, nestes termos:

Processo Licitatório no 4Ü2V25

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n' 1212025

Data da Adjudicaçáo e Homologaçeo 0910612025

objeto: contratação direta de apresentação artística (show musical) com a dupla Jonathan & Adam, a ser

realizada no dia 28t06t2025, em evento denominado "lVíanifestações Culturais 2025".

Proponente: RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA, CNPJ no 49.2'18.376/0001-66.

Valor global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, em 0910612025

ito Municipal
Parmeggianilrineu

P

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO E DE PROCESSO UCIrA]óRO

o Prefeito do Município de campos de Júlio - MT, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das

atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pela legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021,
resolve:
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tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" í212025

EXTRATO DO ArO DE RATIFICAçÃO

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do arl.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo'

objeto: contratação de apresentação artistica (show musical) com a dupla Jonathan &

Adam, a ser realizada no dia 28tO612025, em evento denominado "Manifestações Culturais

2025", em atendimento à demanda apresentada pela secretaria Municipal de cultura,

Esporte e Turismo.

Contratado: RASGANDO O CÉU PRODUçÔES LTDA, CNPJ no 49.218.376/0001-66.

Valor global: R$ 50.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ' 74, inciso ll.

vinculação: Processo Licitatório n' 4ot2o25,lnexigibilidade de Licitação N' 1212025.

Campos de Júlio - MT, 09 de junho d

Eric nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 'Fone (65)

3387-2800
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I . REPRESENÍANTES DA ÁRÉA GOVERNAMENTAL

a) Titular: Érica Ribeiro da Silvaj

b) Suplenter Virna Kawane FÍazáo da Silva;

c) Titular: Maria Gabriela Pereira Bonotto;

d) §uplente: Silvana Carnaúba dos Santosi

e) Titulàr: Gislalne da Silva Guedes Queirozi

f) Suplente: Marcos Paulo da Fonseca;

II . REPRÉSEi{TANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) Titular: Elissandro lviranda Sena;

b) Suplentei Daniela Geremia;

c) Titular: Andíei Sartori de Vargas:

d) Suplêntei Carla Pes;

e) Titular: Juarez Sagin;

f) suplente: carlos Eduôrdo Gouvêa Molêiro

III . RÊPRESEi{TANTES DOS PRODUTORES CULTURAIS

a) Titular: Alexandre Michelonj

b) Suplenter Orlando Mendes Nery de Oliveira;

c) Titular: Magnus Peter Schoulten;

d) Suplenter Nitchelly Zacarias de Brito;

e) Tltulan Giluander Lopes Andradê;

0 Suplente: Davi Fernando do Nôscimento.

Art. 2s O mandato dos conselheiros será de dois anos, passível

de uma reeleição, de acordo com o Art. 6e, caput' da Lei na 201/

03.

AÉ. 3e Este decreto entra em vigor na dêta de sua publicação'

Reglstre-sê e publlquê-sê.

Campos deiúlio - MT, 09 de junho de 2025.

IRINEU MARCOS PARMÉGGIANI

Prêfelto de CamPos de Júllo

LICITAçAO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÃO . PREGÃO

ÉLÊTRÔNICO "SRP" Ne O121202s

o Pregoeiro do Município de Campos de Júlio - MT, nomeado pela

Portaria no 2612024, vem a público divulgar, para conhecimen- 
'

to dos interessados, o resultado do Píegão EletÍônico "SRP" ne

012/2025, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 04/

06/2025, às o8hoo, horário local, com a finalidade de "Rêgls-
trar preços pãra futuras e evêntuais aquisiçóes de bombas 

,

submêrsas para atender as necessidades do DepãÉamên'
to de Água ê Etgoto DAE Amblental do Município dê Cam'
pos de Júllo/MT", sendo declaÍa.das vencedoras do certame as

empresasr EBARA BoMBAs ÀMÉRlcA Do sUL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF ne 46.138.319/OOol-E9, vencêdora do item (01)

com valor total de R$ 50 OOO,OO (cinquenta m;l reais)

Os valores unitários dos itens, estão registrôdos na Atà de Reu-

nião de.JLrlgamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao

procedimento) e em Ata de Registro de PÍeços, que destina o me-

nor preço dos itens, por um período de 12 meses,

lVaiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387

- 2800, (65) 9 9963-3595 ou pelo e-mail: licitaca02@camposdeju-

lio.mt.gov,br.

Campos de Júlio - MT, 09 de junho de 2025,

MaÍcelo losé Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' I2l2025

EXTRÁTO DO AÍO DE RATTFICAçÃO

o Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente

de contrataçáo que ao final subscreve, torna público, a quem pos-

sa interessar, que a contratação direta abaixo des.ritã foi autori-

zada e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art 72,

Vlll. da Lei Federal nc 14 133/2021, conforme despacho exaÍado

no processo respectivo.

Objeto: Contratação de âpÍesentação aftÍstica (show mu-

sical) com a dupla Jonathan & Adam, a ser realizada no dia 28/

O6/2025, em evênto denominôdo "Manifestaçôes Culturais 2025"'

em atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Munici-

pal de Cultura, Esporte e Turismo.

CONITAtAdO: RASGANDO O CÉU PRODUÇÔES LTDA' CNP] N9

49.218.376/0001-66.

ValoÍ global: R$ 50.000,00.

Fundamento legal: Lei tederal ne 14,133/2021, 74, inciso

Í.
Vinculaçáo: P.ocesso Licitatório ne 4012025, lnexigibilida-

de de Licitação No 1212025.

Campos de júÍio - MT. 09 dejunho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contrataçéo

Pôrtaria nc 26/2024

EXTRATO DO 3E ADTTIVO AO CONTRATO N9 25512022

ESPÉclE: Serviços de manutenção corretiva e preventiva,

oBJETO: serviços de manutençáo corretiva e preventiva de equipamentos e periféricos odontológicos e equipamentos tipo autoclaves'

para atender a secretaÍia Municipal de SaÚde e seus Departamêntos'

o Aditivo tem por objeto a SUPRESSÂO DE VALoRES:

Do ltêm 1.1 - Flca suprimldo o valor de Rl rt.6Eo,oo (onze mll, sêiscsntos e oltenta reals), GorÍesPondêntê ao ltêm 3

do contrato orlglnal, em razão dô solicitação formal de desistência apresentada pela contratada. Em decorrência dessa supressão'

ficam ajustadas as d€vidas alteraçôes no instrumento contratual conforme descrito abaixo'

F DESCRIçÃO
VALOR I

l{lÍÁRro i

VALOR
TOTÂLUM UNID. QUANT.

191AMt!t-MT . https://amm.diariomunicipal.org
Assinado Digitalmente


